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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2023 
TIPO “MENOR PREÇO POR LOTE” 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO. Conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Termo de 
Referência. 
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Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
3f
a8
37
d4
-e
f8
f-
49
8c
-a
13
0-
26
c9
9e
e5
ec
7c
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

2 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO 
POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO. Conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Termo de 
Referência. 

 
 

PREÂMBULO: 
 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do Pregoeiro 
designado pela Portaria Municipal n.º 5.740/2023, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, 
que fará realizar na sede do Poder Executivo de Juína-MT, precisamente, no Departamento de 
Compras, Materiais e Licitações, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no 
Município de Juína-MT, LICITAÇÃO sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - TIPO 
“MENOR PREÇO POR LOTE” -  para REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO 
POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de 
Referência, segundo disposições da legislação vigente, em especial do art. 37, § 1.º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, normas legais da Lei Federal n.º 10.520/2002, 
da Lei Federal n.º 8.666/1993, e suas posteriores alterações, da Lei Federal n.º 10.406/2002, 
da Lei Federal n.º 8.078/1990, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, da Lei 
complementar Federal n.º 147/2014, do Decreto Municipal n.º 488/2006, do Decreto Municipal 
n.º 85/2021, do Decreto Municipal n.º 088/2017 (Regulamenta o Procedimento a ser adotado e 
a aplicação dos Institutos de Equilíbrio Econômico-Financeiro dos Contratos Administrativos e 
instrumentos congêneres celebrados com o Poder Executivo do Município de Juína-MT) e do 
Decreto Municipal n.º 204/2018, além das demais normas pertinentes e das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus ANEXOS. 
 
O Edital do presente Pregão Presencial e respectivos ANEXOS, poderão ser obtidos no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração Municipal, sito na 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-MT, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, ou pelo e-mail: 
licitacao@juina.mt.gov.br; e, pelo site: www.juina.mt.gov.br, sendo que no ato do recebimento 
do Edital e respectivos ANEXOS, deverão os interessados verificar seu conteúdo, não sendo 
admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
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A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, presidida pelo Pregoeiro 
designado, a ser realizada conforme indicado abaixo, obedecendo rigorosamente aos termos, 
especificações e condições contidas neste Edital e seus ANEXOS: 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2023; 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO 
GROSSO. Conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de 
Referência. 
DATA DA ABERTURA: 28/08/2023; 
HORA: 08:00 horas (Horário Local); 
LOCAL: Departamento de Compras, Materiais e Licitações; 
ENDEREÇO: Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, Juína-MT; 
CEP.: 78.320-000. 

 
Os 02 (dois) Envelopes, ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e ENVELOPE N.º 02 - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - contendo, respectivamente, a Proposta de Preços e os 
documentos de Habilitação do Licitante, deverão ser entregues no Departamento de Compras, 
Materiais e Licitações, do Poder Executivo do Município de Juína-MT, sito na Travessa 
Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), 
impreterivelmente, até às 08:00 horas (Horário Local) do dia 28/08/2023, sendo que neste 
mesmo horário, data e na Sala de Reunião do Departamento citados acima, estarão presentes 
o Pregoeiro designado e sua Equipe de Apoio, a fim de proceder a abertura do certame, 
receber, abrir, examinar e julgar as Propostas e a Documentação das empresas que pretendam 
participar do Pregão Presencial, em epígrafe. 
 
Na hipótese de não haver expediente na data designada acima, fica a presente licitação, 
automaticamente, transferida para o 1.º (primeiro) dia útil subsequente àquele, na mesma hora 
e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
 
Os Envelopes, Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, poderão ser encaminhados 
mediante remessa postal (com recebimento até às 08:00 horas, do dia 28 de agosto de 
2023), não sendo permitida a entrega de propostas de preços e documentos de habilitação ou 
quaisquer outros documentos através de fac-simile, e-mail, internet ou por meio de 
equipamento de comunicação congênere, exceto a remessa de Termo de Desistência de 
Recurso Administrativo. 
 
Nos casos que os Envelopes, ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e ENVELOPE 
N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - forem encaminhados mediante Remessa Postal 
ou a Licitante não se fizer presente na sessão de abertura do Pregão Presencial, as mesmas 
deverão encaminhar os documentos exigidos neste Edital para o Credenciamento, dentro de 
um Envelope fechado, não numerado, com a seguinte identificação: 
 

AO PREGOEIRO DESIGNADO; 
PODER EXECUTIVO - JUÍNA-MT; 
TRAVESSA EMANNUEL, N.º 33N, CENTRO, JUÍNA-MT; 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2023; 
DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO; 
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NOME DA LICITANTE:________________________; 
CNPJ/MF DA LICITANTE: _____________________. 
 

 

                        1. DAS DEFINIÇÕES E DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ADESÃO         : 
 
1.1. Para efeito do Registro de Preços, objeto do presente Pregão Presencial, entende-se 
como: 
 
1.1.1. Sistema de Registro de Preços – SRP: o conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
 
1.1.2. Ata de Registro de Preços: o documento vinculativo, obrigacional, com características de 
compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
 
1.1.3. Órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preço. 
 
1.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Juína-MT gerenciará 
a Ata de Registro de Preços e Contrato, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, conforme os preceitos legais, os termos e as condições constantes no presente Edital de 
Pregão Presencial e seus ANEXOS; 
 
1.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
1.3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 9.488, de 2019. 
 

                                                        2. DO OBJETO                                                          : 
 

2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE 
MATO GROSSO. Conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de 
Referência. 
 
2.2. As quantidades descritas POR LOTE no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do 
presente Edital, são estimativas máximas para o fornecimento dos materiais, produtos ou 
equipamentos durante o período de 12 (doze) meses, consoante as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Juína, Estado de Mato Grosso. 
 
2.3. Os itens objetos deste edital deverão atender às exigências mínimas de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 
industrial – ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a Licitante, principalmente, para as 
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prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código 
de Defesa do Consumidor – CDC. 
 

                                           3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO                                   : 
 
3.1. As especificações estão contidas no TERMO DE REFERÊNCIA que segue no ANEXO I, 
do presente Edital. 
 

                              4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP                         : 
 
4.1. O Sistema de Registro de Preços – SRP tem por finalidade o registro formal de preços, de 
fornecedores, das unidades participantes e das condições de execução do objeto, aplicáveis a 
futuras e eventuais contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
 

                             5. DA COMPETÊNCIA DO PREGOEIRO DESIGNADO                     :                     
 

5.1. Compete ao Pregoeiro Designado, além de outras previstas na legislação federal e nas 
normas municipais: 
 
5.1.1. A coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento 
licitatório; 
 
5.1.2. O credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que 
comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, e os demais atos inerentes 
ao certame; 
 
5.1.3. O recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelopes-documentos de 
habilitação; 
 
5.1.4. A abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas cujo 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 
 
5.1.5. A seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o disposto nos 
incisos VIII e IX, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 10.520/2002; 
 
5.1.6. A classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão motivada a 
respeito da aceitabilidade do menor preço; 
 
5.1.7. A negociação do preço com vistas à sua redução; 
 
5.1.8. A análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço; 
 
5.1.9. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação de 
recorrer por parte de algum licitante; 
 
5.1.10. A elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, 
o registro: 
 
5.1.10.1. Do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na sessão; 
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5.1.10.2. Das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a etapa 
de lances; 
 
5.1.10.3. Dos lances e da classificação das ofertas; 
 
5.1.10.4. Da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço; 
 
5.1.10.5. Da negociação de preço; 
 
5.1.10.6. Da análise dos documentos de habilitação; e, 
 
5.1.10.7. Da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver, com a 
correspondente motivação. 
 
5.1.11. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade competente, visando à homologação do certame e à contratação; e, 
 
5.1.12. Propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade competente. 

 

                                                 6. DA SUBCONTRATAÇÃO                                             :                               
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

                                     7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO                             :                 
 
7.1. Poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade 
relacionada ao objeto deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus ANEXOS, desde que: 
 
7.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
 
7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 
 
7.2. Não serão admitidas, nesta licitação, as participações de Licitantes: 
 
7.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra 
forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
7.2.2. Que esteja suspensa com o direito de licitar e contratar com o Município de Juína-MT ou 
tenham sido declaradas inidônea, nos termos do art. 87, inciso III e IV, da Lei nº 8.666/93, 
respectivamente, e na forma do entendimento jurisprudencial;  
 
7.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
de Juína-MT suspenso; 
 
7.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
7.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
7.3. Para tais efeitos do subitem 7.2.4, deste Edital, entendem-se que fazem parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
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participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou 
subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 
7.4. As Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP participantes da presente 
licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar n.º 123/2006, desde que observem as exigências contidas neste Edital; 
 
7.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 
7.5.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada a Administração Pública Municipal de 
Juína-MT, bem como a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico; 
 
7.5.2. Empresa, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão 
levadas em consideração e serão rejeitadas. 
 
7.6. Para tais efeitos do subitem 7.5.2., deste Edital, entendem-se que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou 
subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 

                           8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO                        :            
 
8.1. A Licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 
representante/preposto, devidamente munido de documentos (FORA DOS ENVELOPES) que 
o credencie a participar deste procedimento licitatório; 
 
8.2. Para efeitos do presente certame entende-se como representante/preposto da Licitante, no 
caso de: 
 
8.2.1. SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, a pessoa com poderes expressos para exercer direitos 
e assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do seu ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor e alterações posteriores, devidamente registrados, no Registro Público 
de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 
 
8.2.2. SOCIEDADES SIMPLES, não empresárias, a pessoa com poderes expressos para 
exercer direitos e assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do seu ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, devidamente registrados, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Cartórios de Títulos e Documentos); 
 
8.2.3. SOCIEDADE POR AÇÕES, a pessoa com poderes expressos para exercer direitos e 
assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do Estatuto Social e do documento de 
eleição de seus administradores; 
 
8.2.4. SOCIEDADE COOPERATIVA, a pessoa com poderes expressos para exercer direitos e 
assumir obrigações em nome da Licitante, na forma do seu ato constitutivo, Ata e Estatuto, em 
vigor e alterações posteriores, devidamente registrados, no Registro Público de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial); 
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8.2.5. EMPRESA INDIVIDUAL, o seu titular, com poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em nome da Licitante. 
 
8.3. O procurador, constituído por uma das pessoas citadas nos subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 
8.2.4. e 8.2.5., deste Edital, mediante procuração pública ou particular, que comprove a outorga 
de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços, manifestar-se no 
processo licitatório, inclusive, impugnar o Edital, interpor e desistir de recursos, e praticar todos 
os demais atos pertinentes das fases do certame em nome da Licitante; e, 
 
8.4. O indicado, por uma das pessoas citadas nos subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 8.2.4. e 8.2.5., 
deste Edital, mediante Carta de Credenciamento, nos termos do presente Edital, que comprove 
a outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços, manifestar-se 
no processo licitatório, inclusive, impugnar o Edital, interpor e desistir de recursos, e praticar 
todos os demais atos pertinentes das fases do certame em nome da Licitante; 
 
8.5. Para o credenciamento do seu representante/preposto a empresa ou sociedade Licitante 
deverá: 
 
8.5.1. Quando o representante/preposto da Licitante for uma das pessoas previstas nos 
subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 8.2.4. e 8.2.5., deste Edital, o mesmo deverá apresentar ao 
Pregoeiro: 
 
8.5.1.1. Cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade ou outro equivalente que 
contenha foto; e, 
 
8.5.1.2. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social, documento de eleição 
de seus administradores ou registro comercial, conforme o caso, em vigor, que comprove a sua 
condição de representante/preposto da Licitante; 
 
8.5.2. Quando o representante/preposto da Licitante for procurador ou pessoa indicada por 
Carta de credenciamento, o mesmo deverá apresentar ao Pregoeiro: 
 
8.5.2.1. Cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade ou outro equivalente que 
contenha foto; 
 
8.5.2.2. Cópia autenticada, de um dos seguintes documentos, que comprove que o seu 
portador tem poderes para na forma da lei, formular ofertas e lances de preços, manifestar-se 
no processo licitatório, inclusive, impugnar o Edital, interpor e desistir de recursos, e praticar 
todos os demais atos pertinentes das fases do certame em nome da Licitante, devidamente, 
assinado por um dos representante/preposto, mencionados nos subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 
8.2.4. e 8.2.5., deste Edital: 
 
8.5.2.2.1. Procuração Pública para fins gerais, que conste plenos poderes para participação em 
Processos Licitatórios, ou conforme Modelo estabelecido pelo ANEXO III, deste Edital; ou; 
 
8.5.2.2.2. Procuração Particular, para fins gerais, que conste plenos poderes para participação 
em Processos Licitatórios, ou conforme Modelo estabelecido pelo ANEXO IV, deste Edital; ou, 
 
8.5.2.2.3. Carta de Credenciamento, em papel timbrado da empresa Licitante, contendo 
expressamente o número do Pregão Presencial, com firma reconhecida em cartório 
competente, conforme Modelo estabelecido pelo ANEXO V, deste Edital; e, 
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8.5.2.3. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social em vigor e alterações 
subsequentes ou a última alteração consolidado, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente, documento de eleição de seus administradores ou registro comercial, conforme o 
caso, em vigor, que comprove que o firmatário de um dos documentos previstos nos subitens 
8.3.2.2.1., 8.3.2.2.2. e 8.3.2.2.3., deste Edital, tem poderes expressos para exercer direitos e 
assumir obrigações em nome da Licitante. 
 
8.6. Quando a empresa Licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer a sua identificação 
na folha contendo, no mínimo: 
  
8.6.1. Razão social; 
 
8.6.2. Número do CNPJ/MF; 
 
8.6.3. Endereço, telefone e número do fax, se houver. 
 
8.7. Cada Licitante credenciará apenas 01 (um) representante/preposto que será o único 
admitido a intervir nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e 
efeitos previstos neste Edital, por sua representada; 
 
8.8. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação da Licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o 
representante/preposto de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa; 
 
8.9. Se no credenciamento ou em qualquer fase do certame, ficar comprovado que a Proposta 
de Preços não foi subscrita ou firmada por representante/preposto da Licitante, a Proposta de 
Preços será imediatamente considerada desclassificada; 
 
8.10. Também será desclassificada a Proposta de Preços da Licitante se for constatado, na 
fase do credenciamento, que a mesma não pertence ao ramo de atividade relacionada ao 
objeto deste certame; 
 
8.11. O representante/preposto poderá ser substituído por outro devidamente credenciado; 
 
8.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante/preposto para mais de 
uma empresa Licitante, bem como que ele seja titular, sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado de outra empresa que esteja presente no certame; 
 
8.13. Quando os Envelopes forem encaminhados mediante remessa postal, ou ainda, que os 
representantes/prepostos da Licitante não se farão presentes na sessão de abertura do Pregão 
Presencial, os documentos referente ao credenciamento deverão estar dentro de um Envelope 
fechado, não numerado, com a identificação descrita no Preâmbulo do presente Edital, a fim de 
ser aberto pelo Pregoeiro Designado na fase do Credenciamento para verificar se a Proposta 
de Preços foi devidamente subscrita e firmada por representante/preposto da Licitante, sob 
pena de desclassificação da Proposta; 
 
8.14. Quando a Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP quiser fazer uso do 
benefício de tratamento diferenciado na presente licitação, conforme previstos na Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, e suas alterações posteriores, regulamentada pelo 
Decreto Federal n.º 6.204/2007, DEVERÃO APRESENTAR AO PREGOEIRO, NA FASE DO 
CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, os seguintes documentos: 
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8.14.1. Certidão de enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP, da empresa junto a Junta Comercial, ou Declaração firmada por contador (quando for o 
caso); e, 
 
8.14.2. Declaração de Enquadramento Como ME e EPP, consoante Modelo estabelecido pelo 
ANEXO VI, deste Edital. 
 

                     9. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES               :           
 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o 
Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após sua abertura, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada Licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não 
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das Licitantes: 
 
9.1.1. DECLARAÇÃO, SEPARADA DE QUALQUER DOS ENVELOPES, DANDO CIÊNCIA DE 
QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PRESENTE CERTAME 
LICITATÓRIO, conforme Modelo sugerido no ANEXO II, deste Edital, exceto quanto à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que somente será 
exigida na forma da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, se for o caso, Declaração de 
Enquadramento como ME e EPP; 
 
9.1.2. DECLARAÇÃO, SEPARADA DE QUALQUER DOS ENVELOPES, assinada por quem de 
direito, se for o caso, QUE A EMPRESA É CONSIDERADA MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, conforme modelo sugerido no ANEXO VI, deste Edital, ou; 
 
9.1.3. CERTIDÃO, SEPARADA DE QUALQUER DOS ENVELOPES, DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, DA EMPRESA 
PERANTE A JUNTA COMERCIAL, OU DECLARAÇÃO FIRMADA PELO RESPONSAVEL 
LEGAL OU POR CONTADOR (QUANDO FOR O CASO); 

 
9.1.5. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para PROPOSTA DE 
PREÇOS (ENVELOPE N.º 1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2). 
 
9.2. A não entrega da declaração exigida no subitem 9.1.1., do presente Edital, implicará o não 
recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
documentos de Habilitação e, portanto, a não aceitação da Licitante no certame licitatório, com 
efeitos de desclassificação da Proposta do Licitante; 
 
9.3. O mesmo tratamento previsto no subitem 9.2., deste Edital, deverá ser aplicado no caso 
em que os Envelopes forem encaminhados mediante remessa postal, ou ainda, quando os 
representantes/prepostos da Licitante não se fizerem presentes na sessão de abertura do 
Pregão Presencial, que não encaminhar os Documentos para o Credenciamento da forma 
como exigido pelo presente Edital; 
 
9.4. As Licitantes que não apresentar nenhuma das Declarações previstas nos subitem 9.1.2. e 
9.1.3., DESTE EDITAL, NÃO FARÃO JUS AO BENEFÍCIOS DA Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 e suas alterações posteriores. O mesmo tratamento será dado as MEs e EPPs que 
deixar de apresentar a Certidão prevista no subitem 9.1.2. ou 9.1.3., deste Edital; 
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9.5. A declaração exigida no subitem 9.1.1., do presente Edital, é o ÚNICO DOCUMENTO que 
poderá ser produzido de próprio punho na sessão do certame, desde que o 
representante/preposto possua poderes ou outorga de poderes para tal feito; 
 
9.6. Somente serão recebidos documentos e Envelopes de Licitantes e interessados que 
estejam presentes, na hora designada neste Edital para o início da sessão, exceto os 
encaminhados por via postal, nos termos deste Edital, sendo que a partir deste momento não 
mais serão admitidas licitantes ao certame; 
 
9.7. Se for necessário, para o controle do disposto no subitem 9.6., deste Edital, o Pregoeiro 
poderá fazer uso de senha, a ser distribuída entre os presentes; 
 
9.8. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá 
se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de representação e credenciamento dos 
Representantes/Prepostos das Licitantes, exame este que poderá ser iniciado antes da 
abertura da sessão; 
 
9.9. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 
dos Representantes/Prepostos das Licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes 
que contém as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas; 
 
9.10. Se constando pelo Pregoeiro que a Proposta de Preços não foi firmada por 
Representante/Preposto da Licitante, a Proposta de Preços da interessada deverá desde já ser 
declarada desclassificada; 
 
9.11. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
9.12. Após proclamada pelo Pregoeiro a abertura da sessão, não será mais aceito a entrega e 
recebimento de documentos e envelopes.  
 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

 
10.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e de habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e 
identificados da forma do exposto a seguir: 

 
AO PREGOEIRO DESIGNADO; 
PODER EXECUTIVO - JUÍNA-MT; 
TRAVESSA EMANNUEL, N.º 33N, CENTRO, JUÍNA-MT; 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2023; 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA PREÇOS; 
NOME DA LICITANTE:______________________; 
CNPJ/MF DA LICITANTE: ___________________. 
 

 

AO PREGOEIRO DESIGNADO; 
PODER EXECUTIVO - JUÍNA-MT; 
TRAVESSA EMANNUEL, N.º 33N, CENTRO, JUÍNA-MT; 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2023; 
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ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
NOME DA LICITANTE:______________________; 
CNPJ/MF DA LICITANTE: ___________________. 
 

 
10.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial; 
 
10.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou 
gráficos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
 

                         11. DO ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS                       :                
 
11.1. As Licitantes devem levar em consideração, na elaboração de sua proposta de preços, 
que a satisfação do objeto desta licitação fica condicionada à emissão de “Nota de Empenho” 
pelo Município de Juína-MT, sendo que, para isso, a Licitante é a única responsável por todas 
as despesas de transporte, tributos e quaisquer outras que recaírem sobre o objeto, inclusive, 
as posteriores advindas do fornecimento de serviços e/ou entrega dos bens objeto desta 
licitação; 
 
11.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, contendo, as quantidades, marcas, 
discriminação do objeto que apresente com precisão as especificações do produto ofertado, 
prazo de entrega, valor unitário e total com preços expressos em moeda corrente nacional, 
utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula, em algarismo e por extenso; conter, de 
forma clara e inequívoca, as especificações detalhadas do objeto proposto na conformidade do 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital, e demais especificações que permitam 
aferir com precisão o solicitado neste certame, estando impressa em papel timbrado ou 
editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante/proposto da Licitante, apresentando, 
ainda, a indicação do número deste pregão, dia e hora de sua realização, conforme sugerido 
no Modelo estabelecido no ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS, deste Edital; 
 
11.3. A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax 
e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da Agência 
no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante sagrar-se vencedora do certame; 
 
11.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura da sessão, caso o prazo de que trata este subitem não esteja expressamente 
indicado na proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias; 
 
11.5. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Poder 
Executivo do Município de Juína-MT, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima 
referida, por igual prazo, no mínimo; 
 
11.6. A proposta deverá conter a declaração de que a Licitante assume perante o Poder 
Executivo do Município de Juína-MT o compromisso de entregar o objeto no prazo e condições 
especificadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital; 
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11.7. O pagamento será realizado entre o 20.º (vigésimo) e 30.º (trigésimo) dia do mês 
subsequente em que os materiais, produtos e/ou equipamentos foram efetivamente fornecidos 
pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE, mediante a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas por aquela; 
 
11.8. A Licitante vencedora compromete-se a garantir que o objeto deste edital será fornecido 
de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitando o previsto e exigido no 
presente Edital e isentos de defeitos; 
 
11.9. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação, tais como, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários à entrega do ora licitado; 
 
11.10. As propostas que atender os requisitos do Edital e seus ANEXOS serão verificadas 
quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro da seguinte forma: 
 
11.10.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por 
extenso; 
 
11.10.2. Erros de transcrição das quantidades previstas mantém-se o preço unitário e corrige-
se a quantidade e o preço total; 
 
11.10.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente mantém-se o 
preço unitário e a quantidade, retificando o preço total; e, 
 
11.10.4. Erro de adição mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 
11.11. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Pregoeiro em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da 
proposta; 
 
11.12. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde 
que não configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que 
importem em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito; 
 
11.13. Os itens serão avaliados no ato de cada entrega e fornecimento efetuado pela 
CONTRATADA, através de servidor responsável designado para esse fim; 
 
11.14. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos a esse a qualquer título; 
 
11.15. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 
requisito exigido neste edital e seus ANEXOS, e desde que não se possa utilizar o disposto no 
subitem 11.10., deste Edital, à proposta será desclassificada; 
 
11.16. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos; 
 
11.17. A simples participação neste certame implica em: 
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11.17.1. Plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus ANEXOS, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das Licitantes 
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
não sendo devida nenhuma indenização às Licitantes pela realização de tais atos; e, 
 
11.17.2. Comprometimento da Licitante vencedora em fornecer os serviços e; ou entregar os 
produtos, materiais e equipamentos, objeto desta licitação, em total conformidade com as 
especificações do Edital e seus ANEXOS. 
 

                        12. DO ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO              :          
 

12.1. Os documentos para habilitação, a seguir relacionados, deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada, ou ainda publicação em órgão de 
imprensa oficial. Os prazos de validade previstos e expressos neste Edital prevalecem caso os 
Órgãos expedidores não estabelecem outro no documento. Não será aceito nenhum protocolo 
referente à solicitação às repartições competentes, em substituição aos documentos 
relacionados neste Edital, bem como não serão aceitos documentos rasurados ou fotocopiados 
via fac-símile. 
 
12.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
12.2.1. As Licitantes interessadas deverão apresentar cópia da seguinte documentação 
devidamente autenticada em cartório ou por servidor público: 
 
12.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou a 
última alteração consolidada, devidamente registrados, no Registro Público de Empresas 
Mercantis e/ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Junta Comercial e/ou Cartórios de Títulos 
e Documentos); 
 
12.2.1.2 no caso de Empresa Individual, o Requerimento de Empresário, registrado no Registro 
Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial). 
 
12.2.2. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, será 
exigido também o Decreto de autorização e ato de registro no órgão competente; 
 
12.2.3. Deverá constar expresso nos documentos mencionados nos subitens acima, que o 
objeto social e atividade da pessoa jurídica é pertinente e compatível com o objeto da presente 
licitação; 
 
12.2.4. No caso de Sociedades Simples, não Empresárias, o ato constitutivo deverá vir 
acompanhado de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
12.2.5. Caso a empresa apresente os itens “12.2.1.1” e “12.2.1.2.”, junto ao credenciamento, 
não será necessário a apresentação do mesmo no envelope de habilitação. 
 
12.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
 
12.3.1. As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação: 
 
12.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ), podendo ser 
retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
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12.3.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Conjunta Negativa de Débitos 
(CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND) relativa a 
Contribuições Federais e INSS, expedidas pela Secretaria da Receita Federal;), podendo ser 
retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
 
12.3.1.3. Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, (Expedida para Fins Gerais ou para 
Participação em Licitações Públicas); podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br ou 
expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio 
tributário; 

12.3.1.4. Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio da licitante; 

12.3.1.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
– CRF, podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

12.3.1.6. Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho, 
podendo ser retirada no site www.tst.jus.br; 
 
12.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei n.º 8.666/93): 
 
12.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de fornecimento 
similares ao objeto desta licitação; 
 
12.4.1.1. Deverá apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
proponente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contratante dos 
serviços ou fornecimento de produtos, comprovando que a licitante forneceu/executou ou 
fornece/executa serviços/produtos pertinentes ao objeto; 
 
12.4.1.2. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 
trabalhos/fornecimento realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto 
licitado, devendo o(s) atestado(s) conter: 
 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão; 

d) Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a 
assinatura do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma. 

 
12.4.1.3. A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de 
Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento de 
bens, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e aditivos e/ou 
outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de produtos; 
 
12.4.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela 
própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 
 
12.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da Lei n.º 
8.666/93): 
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12.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial (NADA 
CONSTA) expedida no CNPJ da empresa pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica 
licitante, com validade de 90 (noventa) dias após a expedição, exceto se houver prazo de 
validade fixada na respectiva certidão; 
 
12.5.2. Admite-se a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão 
1201/2020, TCU, Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 
 
12.6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS: 
 
12.6.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 
à contratação, podendo ser aplicadas as sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação; 
 
12.6.2. Em atenção ao art. 42 da Lei 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
 
12.6.3. As Licitantes interessadas deverão também apresentar a seguinte documentação 
dentro do envelope dos “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, devidamente assinados pelo 
representante/preposto da Licitante, sob pena de inabilitação: 
 
12.6.4.1. “DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI FEDERAL N.º 9.854/99”, informando que não 
possui em seu quadro pessoal empregado(s) menor de 18 (dezoito) anos de idade, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º, 
da CF/88, conforme Modelo estabelecido pelo ANEXO IX, deste Edital; 
 
12.6.4.2. “DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS”, 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a habilitação e contratação, na forma do Modelo estabelecido 
no ANEXO VIII, deste Edital; 
 
12.6.4.3. “TERMO DE COMPROMISSO DE MANTER O E-MAIL ATUALIZADO DURANTE A 
CONTRATUALIDADE”, consoante Modelo estabelecido pelo ANEXO X, deste Edital. 
 
12.7. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES QUANTO AO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
12.7.1. As Licitantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, 
das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde os serviços serão 
prestados, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da 
correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato; 
 
12.7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus ANEXOS; 
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12.7.3. Os documentos e certidões requeridos neste edital poderão ser emitidas via internet, 
desde que constante do envelope de documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade 
dos mesmos; 
 
12.7.4. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente 
prazo de validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob 
pena de inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua emissão, exceto se expressamente for previsto prazo superior no 
presente Edital para referido documento, observado o disposto no art. 110 e seu Parágrafo 
Único, da Lei Federal n.º 8.666/93 (caso exista legislação específica regulamentando prazo de 
documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao 
mesmo); 
 
12.7.5. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer 
posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem 
constar do respectivo envelope de documentação; 
 
12.7.6. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, 
poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, 
registrando-se em Ata tal ocorrência; 
 
12.7.7. Todos os documentos apresentados pela Licitante deverão estar com sua validade em 
vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação; 
 
12.7.8. Em se tratando de documentos que não expressem o prazo de validade, estes deverão 
ter data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, se outro prazo não estiver assinalado em 
lei ou decreto, exceto se expressamente for exigido prazo inferior no presente Edital para 
referido documento; 
 
12.7.9. Caso os documentos apresentados tenham seus prazos de validade vencidos à data da 
assinatura do Contrato, os mesmos deverão ser reapresentados naquele momento com 
validade atualizada; 
 
12.7.10. Não serão aceitos documentos sob forma de protocolo ou apresentados por meio de 
fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile; 
 
12.7.11. Não serão aceitas Certidões Positivas de Débito, exceto quando constar nas próprias 
certidões ressalva que autorize a sua aceitação; 
 
12.7.12. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das 
Pessoas Naturais, competentes, por força da Lei Federal n.º 4.225, de 10 de setembro de 
1984, em publicações de órgãos da imprensa, na forma da lei ou por servidor municipal, sendo 
dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da internet, 
caso que, ficarão condicionados à confirmação de sua validade pelo Pregoeiro; 
 
12.7.13. As cópias dos documentos poderão ser autenticados, desde que acompanhados dos 
originais, devendo a autenticação ser efetuada por servidor público designado, em todas as 
páginas, sendo RECOMENDÁVEL a presença da Licitante com 15 (quinze) minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para a abertura da sessão, caso necessitar de 
autenticação documental por servidor; 
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12.7.14. No caso de apresentação de documentos originais, os mesmos serão anexados ao 
processo licitatório, podendo ser solicitada a sua substituição por cópia autenticada após a 
homologação do certame. 
 

                    13. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                 :         
 

13.1. A proposta de preços será claramente formalizada, apresentada em via única, impressa 
em papel timbrado da Licitante, não contendo emendas, rasuras ou entrelinhas, em idioma 
português, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente. Será ainda devidamente 
assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo representante/preposto da Licitante; 
 
13.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais Licitantes apresentaram 
propostas de preços para o objeto da presente licitação, bem como informará os respectivos 
preços propostos; 
 
13.3. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes; 
 
13.4. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as Licitantes que apresentarem as 
propostas do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e as demais cujas propostas estejam com 
preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme disposto no inciso VIII, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 10.520/2002; 
 
13.5. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 13.4., deste Edital, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas 
subsequentes, até que haja no máximo 03 (três) Licitantes classificadas, quaisquer que sejam 
os preços ofertados, conforme disposto no inciso IX, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 10.520/2002; 
 
13.6. Para as Licitantes classificadas, conforme estabelecido, neste Edital, será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores 
decrescentes; 
 
13.7. O Pregoeiro convidará individualmente as Licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 
ordem decrescente de valor, até a proclamação do vencedor, conforme no art. 4.º, incisos VIII e 
IX, da Lei Federal n.º 10.520/2002; 
 
13.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela Licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
 
13.9. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja Licitante não 
credencie, na forma deste edital, representante/preposto para o ato de abertura do pregão; 
 
13.10. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE; 
 
13.11. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS ME E EPP; 
 
13.12. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas – MEs e 
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Empresas de Pequeno Porte – EPPs e, conforme o caso, as Sociedades Cooperativas, nos 
termos da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações posteriores; 
 
13.13. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais, ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 
 
13.14. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
13.14.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para, conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
 
13.14.2. Não ocorrendo à adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, que porventura se enquadrem 
na hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
13.14.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.12., deste Edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
13.15. Caso a Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte não oferte lance, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
13.16. O disposto no subitem 13.14., deste Edital, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
13.17. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus ANEXOS, decidindo 
motivadamente a respeito; 
 
13.18. Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da Licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de 
habilitação; 
 
13.19. A Licitante que apresentar documentação de habilitação incompleta ou incorreta, 
certidões vencidas ou que não comprovem a regularidade a que se destinam, será declarada 
inabilitada, com ressalvas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte quanto à 
regularidade fiscal, na forma do art. 43, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006; 
 
13.20. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a Licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação; 
 
13.21. Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências da habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada o objeto do certame; 
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13.22. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para que seja obtido preço 
melhor; 
 
13.23. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das Licitantes presentes; 
 
13.24. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus ANEXOS, a proposta será desclassificada; 
 
13.25. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão às primeiras; 
 
13.26. No caso da Licitante ser uma Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se 
esta apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da declaração da Licitante vencedora do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, nos termos 
do § 1.º, do art. 43, da Lei Complementar Federal n.º 147/2014, com vista à contratação; 
 
13.27. Declarado o vencedor pelo Pregoeiro, caso não houver manifestação, imediata e 
motivada, de intenção de alguma Licitante recorrer, o mesmo adjudicará o objeto da licitação 
em favor da Licitante vencedora; 
 
13.28. Havendo manifestação, imediata e motivada, de intenção de alguma Licitante recorrer, 
ser-lhe-á concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
as demais Licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da Licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
 
13.29. Na hipótese do subitem 13.28., deste Edital, o Pregoeiro suspenderá o procedimento 
licitatório até o processamento do/s Recurso/s, e não adjudicará o objeto da licitação em favor 
da Licitante declarada vencedora; 
 
13.30. Os Envelopes das Propostas de Preços e dos Documentos de Habilitação que não 
forem abertos ficarão em poder do Pregoeiro Designado até a data da homologação da 
licitação, devendo a/s Licitante/s retirá-los no prazo de 10 (dez) dias, a contar do ato de 
homologação, e, decorrido o prazo, os mesmos serão inutilizados; 
 
13.31. Caso todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes sejam 
inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar as Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de novas propostas e documentação, observada a forma exigida no presente 
Edital. 
 

                              14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO                           :                
 
14.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 
que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designado para a abertura dos envelopes, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o 
mesmo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 horas; 
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14.2. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão ser 
encaminhados por escrito protocolados no Departamento de Compras, Materiais e Licitações 
da Administração Municipal, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal 
de Juína-MT, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 
17:30 horas ou via e-mail licitacao@juina.mt.gov.br dentro dos respectivos prazos legais; 
 
14.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização do certame, 
quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados; 
 
14.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro Designado do Poder Executivo do 
Município de Juína, Estado de Mato Grosso; 
 
14.5. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos de impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas; 
 
14.6. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do 
presente certame até o trânsito em julgado pertinente à decisão; 
 
14.7. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro poderá, 
por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento 
das Licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem na elaboração 
das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de errata e 
publicada no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-
MT, ou, no Diário Oficial da União - DOU, quando o objeto da licitação for mantido com 
repasses financeiros da União Federal, bem como em Jornal de Grande Circulação Regional, 
quando existente no local do certame. 
 

                                                 15. DOS RECURSOS                                              :                                 
 
15.1. Declarado vencedor do certame, qualquer Licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, que deverá ser registrada em Ata; 
 
15.2. A manifestação da intenção de recorrer não será admitida pelo Pregoeiro caso a Licitante 
recorrente não indique: 
 
15.2.1. Expressa e sucintamente, no prazo indicado no subitem anterior; 
 
15.2.2. O ponto em que se fundamenta a contrariedade apresentada, bem como as razões 
mínimas acerca da manifestação. 
 
15.3. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da Licitante acerca da sua intenção 
de recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pelo 
Pregoeiro em favor da Licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo 
administrativo licitatório ao Prefeito Municipal para a Homologação do certame e decisão 
quanto à contratação; 
 
15.4. Considera-se imediata a manifestação interposta assim que declarado o vencedor do 
certame; 
 
15.5. A Licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, deverá apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
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da declaração do vencedor do certame, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado do término do prazo da recorrente, sendo 
assegurada a todos vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, 
que estarão disponíveis no Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração 
Municipal, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-MT, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas; 
 
15.6. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão, desde a data da sessão 
pública, com vista franqueada às Licitantes interessadas, devendo o Pregoeiro fornecer todas 
as informações e cópia dos documentos eventualmente solicitados; 
 
15.7. A não apresentação ou a apresentação intempestiva de razões implicará o não 
conhecimento do recurso, salvo se a motivação mínima oferecida na sessão pública envolver 
matéria de interesse público, caso em que o recurso será considerado interposto; 
 
15.8. Acerca do recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, o Pregoeiro 
poderá exercer juízo de retratação, reconsiderando a decisão recorrida; 
 
15.9 O juízo de retratação feito pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão recorrida, 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
15.10. Caso não reconsiderada a decisão pelo Pregoeiro, em sede de juízo de retratação, o 
mesmo encaminhará os autos com o recurso interposto, devidamente informado e instruído 
com as razões da não reconsideração, ao Prefeito Municipal, a quem competirá a decisão em 
definitivo, com a prévia ouvida da Procuradoria Geral do Município, quando envolver questões 
jurídicas; 
 
15.11. Decidido o recurso e constatada a regularidade do procedimento realizado, o Prefeito 
Municipal fará a Adjudicação do objeto licitado em favor da Licitante vencedora, com posterior 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 

                       16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO                                  :                
 
16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso; 
 
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade do Prefeito Municipal e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo Pregoeiro, no caso de 
haver recurso; 
 
16.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá os autos do 
procedimento ser submetido ao Prefeito Municipal para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

 

                                        17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                             :                               
 
17.1. As despesas dos Contratos Administrativos decorrentes do presente Pregão Presencial 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento vigente do 
Município de Juína, Estado de Mato Grosso. 
 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
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18.1. Adjudicado o objeto e homologada a licitação, a Administração convocará, por escrito, a 
adjudicatária para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação para assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
18.2. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, a pedido fundamentado da 
adjudicatária, aceito pela Administração, uma única vez e por igual período; 
 
18.3. Decorrido o prazo de assinatura da Ata sem manifestação da adjudicatária, é facultado ao 
Poder Executivo do Município de Juína-MT convocar as Licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a 
licitação; 
 
18.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

19. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 
19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 65, da Lei Federal n.º 
8.666/1993; 
 
19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado; 
 
19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original; 
 
19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e, 
 
19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
19.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
19.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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19.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
19.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
 
19.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou, 
 
19.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 87, da Lei Federal n.º 
8.666/1993, ou no art. 7.º, da Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
19.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 19.7.1., 19.7.2., 19.7.3. 
e 19.7.4., do subitem 19.7., deste Edital, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
19.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
19.9.1. Por razão de interesse público; ou, 
 
19.9.2. A pedido do fornecedor registrado. 
 
19.10. O Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração Municipal poderá, 
a cada 03 (três) meses, uma pesquisa de mercado para comprovar a vantajosidade dos preços 
praticados na Ata de Registro de Preços. 
 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS DECORRENTES: 

 
20.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, incluída eventual prorrogação; 
 
20.2. A Licitante vencedora é obrigada a fornecer e prestar os serviços durante todo o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, exceto nos caso previstos em lei que ficar liberada do 
compromisso ou houver cancelamento ou revogação da mencionada Ata; 
 
20.3. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderão ser celebrados 
sucessivos Contratos Administrativos decorrentes da mesma; 
 
20.4. A vigência dos Contratos Administrativos poderão ter prazos superiores aos da Ata de 
Registro de Preços, desde que celebrados dentro do prazo de vigência dessa, caso verificado 
saldo no quantitativo dos serviços registrados, ou ainda, quando o objeto licitado tratar-se de 
serviços de natureza continuada, a teor do Decreto Municipal n.º 109/2017, cujo prazo estará 
limitado a 60 (sessenta) meses; 
 
20.5. O fornecedor registrado não está obrigado a celebrar Contratos Administrativos 
decorrentes da Ata, cujos prazos excedam ao prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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21. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO E DO 
CONTRATO: 

 
21.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato Administrativo consistem na verificação da conformidade da prestação de serviços 
e/ou do fornecimento de materiais, produtos e equipamentos, bem como da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercido pelo Órgão Gerenciador, por intermédio do Fiscal do Contrato, especialmente, 
designado por Portaria do Prefeito Municipal; 
 
21.2. Quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE inerentes ao objeto do presente 
Edital, da Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para aquele; 
 
21.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão 
respectivamente à Secretaria Municipal de Finanças e Administração, que determinará o que 
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal; 
 
21.2. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com o 
objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação; 
 
21.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pelo Fornecedor Registrado, ao Administrador de Licitações, do 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações do Poder Executivo Municipal, em tempo 
hábil para a adoção de medidas convenientes; 
 
21.4. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de 
Preços e/ou do Contrato Administrativo; 
 
21.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva do Fornecedor Registrado, no que concerne ao objeto da respectiva 
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Poder Executivo Municipal ou 
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução 
contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, 
ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades; 
 
21.6. São atribuições do Fiscal do Contrato designado por Portaria do Prefeito Municipal: 
 
21.6.1. Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, promover as correções devidas e 
arquivar as cópias junto aos demais documentos pertinentes; 
 
21.6.2. Verificar a existência da provisão de crédito orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das obras, serviços e/ou fornecimento de materiais, 
produtos e equipamentos, no exercício financeiro correspondente; 
 
21.6.3. Articular-se com o setor competente para controlar o saldo orçamentário em função do 
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valor da fatura, de modo que possibilite reforço de novos valores ou anulações parciais; 
 
21.6.4. Anotar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata de registro 
e do contrato, informando ao Administrador de Licitações aqueles procedimentos que 
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
21.6.5. Acompanhar todas as atividades relativas ao objeto da ata de registro e do contrato; 
 
21.6.6. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as obras, os serviços e/ou o fornecimento 
de materiais, produtos e equipamentos, destinado à execução do objeto contratado, 
principalmente quanto à qualidade; 
 
21.6.7. Formalizar, sempre que possível, os entendimentos realizados com a CONTRATADA 
ou seu preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 
bilaterais; 
 
21.6.8. Verificar in loco, se o contratado cumpriu exatamente com todas as cláusulas 
contratuais avençadas, comparando os elementos físicos da execução (mediante checagens 
amostrais de estoques ou utilização e existências efetivas), com as especificações do objeto do 
contrato; 
 
21.6.9. Propor acréscimo ou supressão de obras, serviços e/ou materiais, produtos e 
equipamentos, observando as condições estabelecidas pelo § 1.º, do art. 65, da Lei Federal n.º 
8.666/93; 
 
21.6.10. Verificar se há desconformidade entre o valor registrado, o valor contratual e o 
pagamento; 
 
21.6.11. Notificar o fornecedor registrado, a Contratada quando ocorrer faltas, atrasos ou o não 
fornecimento de serviços, materiais, produtos e/ou equipamento, ou ainda, defeitos na 
execução do contrato, para fins de regularização, sob pena de inexecução contratual e, 
consequente, rescisão do contrato, fixando prazo para a regularização do registrado na 
Notificação; 
 
21.6.12. Oficiar o Administrador de Licitações, sobre o descumprimento da Notificação que 
trata o subitem 21.6.11., deste Edital, pelo fornecedor registrado ou da pela Contratada, para 
fins de instauração do Processo Administrativo por inexecução contratual; 
 
21.6.13. Atuar sempre de forma preventiva; e, 
 
21.6.14. Desempenhar outras atribuições necessária para o bom desempenho das suas 
atividades, previstas na legislação federal e nas normas municipais. 
 
21.7. O Fiscal do Contrato deverá: 
 
21.7.1. Manter em seu poder cópia da ata de registros de preços, quando for o caso, do termo 
contratual e de todos os aditivos, se existentes, juntamente com os outros documentos que 
possam dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 
 
21.7.2. Manifestar-se quanto à oportunidade e conveniência da prorrogação do referido 
contratos sob sua responsabilidade, com antecedência mínima de até 30 (trinta) dias do seu 
vencimento, justificando sua proposição, sendo que, para tanto, deverá manter um controle 
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mensal, em planilhas próprias, da vigência de todos os contratos sob sua responsabilidade; 
 
21.7.3. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, basicamente em 
relação aos termos contratuais e condições do Edital e, fundamentalmente, quanto à 
inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei Federal n.º 
8.666/93; 
 
21.8. Sem prejuízo das demais ações que assegurem o fiel cumprimento das 
responsabilidades assumidas pelo fornecedor registrado, quando for o caso, e pela contratada, 
deverá o Fiscal de Contrato, ao consentir na liberação do pagamento pelas obras, serviços 
e/ou fornecimentos de materiais, produtos e equipamentos pactuados, fazê-lo à luz do que 
determina a legislação vigente. 
 

                            22. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR                       :                  
 
22.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 
 
22.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
 
22.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas, depois do fornecimento dos serviços, 
materiais, produtos e equipamentos for atestados pelo Fiscal do Contrato; 
 
22.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições estabelecidas no 
Edital e à proposta de aplicação de sanções, conforme relatório e fiscalização realizada pelo 
Fiscal do Contrato; 
 
22.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos, conforme fiscalização realizada pelo Fiscal do Contrato; 
 
22.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado, ouvido 
sempre, neste caso, o Fiscal do Contrato; 
 
22.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 
e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
juntamente, com as informações prestadas pelo Fiscal do Contrato; 
 
22.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado, por 
intermédio do Fiscal do Contrato; e, 
 
22.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador, por intermédio do Fiscal de Contrato, 
não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita 
execução da Ata de Registro de Preços. 
 
22.2. Caberá ao Órgão Gerenciador à análise técnica e a Procuradoria Geral do Município a 
análise jurídica quanto à possibilidade de atender a substituição do produto registrado; 
 
22.3. Para efeitos deste Edital, entende-se como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal 
requisitante das obras, quando for o caso, e dos serviços, materiais, produtos e equipamentos 
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e a Secretaria Municipal de Finanças e Administração, responsável pelas compras, licitações, 
empenhos e pagamentos do Poder Executivo Municipal. 
 

                     23. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO                 :        
 
23.1. São obrigações do Fornecedor Registrado: 
 
23.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
respectiva convocação para tal fim; 
 
23.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no presente Edital; 
 
23.1.3. Comunicar ao Órgão Gerenciador ou ao Fiscal do Contrato, qualquer problema ocorrido 
na execução do objeto da Ata de registro de preços; 
 
23.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador e/ou do Fiscal do Contrato, visando 
efetuar reparos em eventuais atrasos, paralisações ou defeitos cometidos na execução de 
obras e no fornecimento de serviços, materiais, produtos e equipamentos, objeto da Ata de 
Registro de Preços, e dos contratos administrativos dela decorrentes; 
 
23.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador; 
 
23.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do Órgão 
Gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito; 
 
23.1.7. A adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela subcontratada, 
relacionados com o objeto deste edital, desde que autorizada a subcontratação; 
 
23.1.8. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 
 
23.1.9. Retirar as requisições referentes ao objeto do presente Pregão Presencial, junto ao 
Poder Executivo Municipal, precisamente, no Departamento de Departamento de Compras, 
Materiais e Licitações, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de 
Juína-MT; 
 
23.1.10. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
23.1.11. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, no ANEXO XI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS e no ANEXO XII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, ambos do presente 
Edital; 
 
23.1.12. Credenciar junto ao Poder Executivo Municipal, precisamente, no Departamento de 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações, funcionário ou preposto, que atenderá às 
solicitações dos serviços objeto deste Pregão, disponibilizando ao citado Departamento 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato plenamente disponíveis e diuturnamente em 
funcionamento; e, 
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23.1.13. O Fornecedor Registrado deverá fornecer os serviços, materiais, produtos e 
equipamentos solicitados, em estrita conformidade com disposições e especificações do 
presente edital de licitação; 
 
23.1.14. Cumprir todas as demais obrigações e exigências previstas no presente Edital e seus 
ANEXOS. 
 

                                      24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                              :                 

 
24.1. São obrigações da CONTRATADA:  
 
24.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá durante os dias úteis, podendo ser solicitado nos 
finais de semanas e feriados; 
 
24.1.2. Atender às solicitações no prazo estipulado;  
 
24.1.3. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo; 
 
24.1.4. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante 
legal da Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  
 
24.1.5. Responder às notificações no prazo estabelecido;  
 
24.1.6. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providência e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridos em dependências da Administração; 
 
24.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anuência do Município de Juína-MT. No caso de subcontratação autorizada 
pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e 
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;  
 
24.1.8. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato; 
 
24.1.9. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e 
danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu 
próprio nome e às suas expensas; 
 
24.1.10. Responsabilizar pelos encargos com instrumentos que serão utilizados na prestação 
de serviços; 
 
24.1.11. Emitir relatório de todos os serviços prestados (informando data, local e 
serviços realizados) conforme a execução dos mesmos por ORDEM DE FORNECIMENTO 
emitida, até o quinto dia útil do mês subsequente; 
 
24.1.12. A qualidade dos serviços a serem entregues dentro dos padrões adequados em 
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conformidade com as normas e legislações vigentes em território brasileiro; 
 
24.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CON-
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 
 
24.1.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega do SERVIÇO, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
24.1.15. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o SERVIÇO que estiver em desacordo com 
as especificações da Ata de Registro de Preços, da proposta de preços e do Termo de 
Referência anexo do Edital; 
 
24.1.16. Os materiais adquiridos pela CONTRATANTE são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA podendo arcar por desperdício, sinistros, mau uso e/ou falta de itens na 
execução dos serviços devendo ser reposto nas mesmas quantidades e qualidades; 
 
24.1.17. Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
 
24.1.18. Executar os serviços através de pessoas idôneas;  
 
24.1.19. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os insumos referente à uniforme, 
ferramentas, equipamentos de proteção individual a todos os funcionários, recipientes 
necessários para transporte dos equipamentos e ferramentas necessárias para execução do 
serviço, bem como impostos, taxas, encargos sociais, tributos, transportes, e outras despesas 
que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do contrato, ficando a 
CONTRATANTE, imediatamente, dispensada de compromissos, solidariedade ou eventuais 
autuações; 
 
24.1.20. Os materiais que porventura sobrarem da execução dos serviços deverá ser levado 
em local definido pela CONTRATANTE;  
 
24.1.21. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 
24.1.22. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 
 

                                   25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE                               :                  
 
25.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
25.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações futuras, 
procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 
 
25.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local e os meios 
materiais para execução dos serviços; 
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25.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, 
relacionados com o objeto pactuado; 
 
25.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas na 
execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; 
 
25.1.5. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos na formalização do 
contrato; 
 
25.1.6. Efetuar os pagamentos devidos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
25.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia; 
  
25.1.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 
25.1.9. Outras previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 

                                       26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                 :                   
 
26.1 Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital 
e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, que ocorrerá entre o 20.º 
(vigésimo) e 30.º (trigésimo) dia do mês subsequente em que os materiais, produtos e/ou 
equipamentos foram efetivamente fornecidos pela Contratada e aceitos pelo Contratante;  
 
26.2 No corpo da Nota Fiscal o contratado deverá indicar os dados bancários para o 
recebimento do valor; 
 
26.3 A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 
habilitação; 
 
26.4 Em existindo documento com o prazo de validade vencido ou irregular, a contratada será 
notificada pelo fiscal de contrato para proceder à regularização; 
 
26.4.1 A Contratada, depois de notificada, terá o prazo de 10 (dez) dias para proceder à 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fiscal de 
contrato certificará o fato e submeterá o assunto ao Núcleo Administrativo. 
 

27. DA CORREÇÃO E ATUALIZAÇÃO, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO 
CONTRATUAL: 

 
27.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
27.1.1. O protocolo de Requerimento de Correção e Atualização monetária, de Reajuste de 
Preços e de Revisão Contratual (realinhamento de preços ou reequilíbrio econômico-
financeiro), não é causa ou fundamento que autoriza ou justifique a interrupção ou o 
descumprimento das obrigações constantes do Contrato Administrativos, em especial, quanto 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
3f
a8
37
d4
-e
f8
f-
49
8c
-a
13
0-
26
c9
9e
e5
ec
7c
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

32 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

ao fornecimento de serviços, materiais, produtos e equipamentos, assim como a paralisação de 
obras e serviços de engenharia, respondendo o infrator no termos da legislação vigente e do 
presente Edital; 
 
27.1.2. Caso verificado pela Administração Municipal a procedência dos Requerimentos que 
trata o subitem anterior, do presente Edital, a concessão do direto retroagirá a data do 
protocolo do requerimento; 
 
27.1.3. A Administração Municipal do Juína-MT passou a adotar como meio de cientificação e 
notificação das pessoal físicas e jurídicas que celebraram Contratos Administrativos ou 
congêneres com o Poder Executivo, o meio de e-mail, para efeito de notificação por inexecução 
contratual, prazos em geral, abertura de processos administrativos, decisões de requerimentos, 
imposições de multas, inscrição em dívida ativa e outras pertinentes a execução contratual, 
razão pela qual os Licitantes deverão firmar declaração no sentido de que tem ciência desta 
disposição e se obrigam a manter o e-mail eletrônico atualizado junto ao Departamento de 
Compras Materiais e Licitações, conforme Modelo estabelecido no ANEXO X, do presente 
Edital; 
 
27.1.4. A atualização do e-mail eletrônico que trata o subitem anterior é de responsabilidade 
exclusiva do/a fornecedor/a registrado/a e do/a contratado/a, assim como a visualização do 
conteúdo da mensagem encaminhada, restando precluso o direito dos mesmos, caso não der 
cumprimento no ato determinado ou concedido dentro da data eventualmente aprazada na 
mensagem; 
 
27.1.5. O Requerimento de Correção e Atualização monetária, de Reajuste de Preços e de 
Revisão Contratual (realinhamento de preços ou reequilíbrio econômico-financeiro) deverá ser 
protocolado e instruído de acordo com as disposições do Decreto Municipal n.º 088/2017, sob 
pena de não conhecimento; 
 
27.1.6. A Administração Pública Municipal não se responsabilizará e não concederá Correção e 
Atualização monetária, Reajuste de Preços e Revisão Contratual (realinhamento de preços ou 
reequilíbrio econômico-financeiro), quando o fundamento dos pedidos, tem como base obras e 
serviços de engenharia mantidos com repasses financeiros da União Federal ou do Estado de 
Mato Grosso e, ocorrer atrasos nos mencionados repasses; 
 
27.1.7. Os atrasos de repasses financeiros da União Federal ou do Estado de Mato Grosso não 
constituem justa causa para atraso, interrupção ou paralisação das obras e serviços de 
engenharia objeto desta licitação, motivo pelo qual as Licitantes tem que estar plenamente 
ciente antes de firmar o Termo de Aceitação das Condições do Presente Edital de Pregão 
Presencial. 
 
27.2. DA CORREÇÃO E ATUALIZAÇÃO: 
 
27.2.1. Nas hipóteses que impliquem em atraso no prazo do pagamento, o valor devido deverá 
ser atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base a Taxa Referencial - TR, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM     =   [(1 + TR/100) N30 - 1] x VP 

 
Onde: 
TR = Percentual atribuído à Taxa Referencial - TR 
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EM = Encargos moratórios 
VP = Valor da parcela a ser paga 
N = Número de dias entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento 

 
27.3. DO REAJUSTE DO PREÇO CONTRATUAL: 
 
27.3.1. O reajuste do valor contratual ou dos valores das parcelas do cronograma físico-
financeiro da proposta, ou ainda, reajustamento, para evitar a perda aquisitiva da moeda pelos 
efeitos inflacionários, somente será permitida após a periodicidade mínima de 1 (um) ano, 
contado a partir da data base correspondente à data limite para apresentação da proposta por 
ocasião da abertura da licitação; 
 
27.3.2. Para efeito de reajuste, a periodicidade obedecerá à data base correspondente à data 
de apresentação da proposta na época da abertura da licitação; 
 
27.3.3. Após o prazo previsto no subitem 27.3.1., deste Edital, as parcelas remanescentes 
serão reajustadas pelo Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas IGPM-
FGV, obedecendo à seguinte fórmula; 
 
M = V (I ÷ I0) 

 
Onde: 
 

M = Valor reajustado das parcelas remanescentes; 
 

V 
 

= 
 

Valor inicial das parcelas remanescentes; 

 

I 
 

= 

 

Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano 
em relação a data limite para apresentação da proposta por 
ocasião da abertura da licitação; 

 

I0 
 

= 

 

Índice referente ao mês da data limite para apresentação da 
proposta por ocasião da abertura da licitação. 

 
27.3.4. É vedado o deferimento de reajuste nos contrato com vigência inferior a 1 (um) ano, 
precisamente, referente ao período que o/a Contratado/a: 
 
27.3.4.1. Atrasou sem justificativa o fornecimento; 
 
27.3.4.2. Descumprir sem justificativa o prazo contratual; 
 
27.3.4.3. Laborou sem justificativa com lentidão no cumprimento do contrato, de modo a 
impossibilitar o fornecimento, nos prazos estipulados; e, 
 
27.3.4.4. Paralisou o fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação e autorização da 
Administração. 
 
27.4.7. Considera-se justificativa ou justa causa para efeitos de reajuste do contrato com 
vigência inferior a 1 (um) ano, decorrida essa periodicidade: 
 
27.4.7.1. Suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração; 
 
27.4.7.2. Casos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que comprometeram a execução normal do contrato; 
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27.4.7.3. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados; 
 
27.4.7.4. Não liberação, por parte da Administração, de área, local fornecimento, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
 
27.4.7.5. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; e, 
 
27.4.7.6. Outros casos e circunstâncias previstos na legislação vigente não imputáveis ao/a 
Contratado/a, exceto as previstas neste Edital. 
 
27.4.8. Nos contratos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, não deverá ser computado, 
para efeitos de reajuste, o período que o/a Contratado/a atrasou, descumpriu o prazo 
contratual, laborou com lentidão, sem justificativa, o início ou a obra, serviço ou fornecimento, 
ou ainda, paralisou a obra, o serviço ou o fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
e autorização da Administração; 
 
27.4.9. O reajuste do valor contratual deverá ser requerido pela Licitante vencedora e 
Contratada, mediante requerimento escrito e devidamente instruído com a prova da 
periodicidade do contrato, bem como do Índice a ser aplicado, sob pena de indeferimento do 
pedido, e será promovida por Termo de Aditamento ao Contrato, mediante prévio Despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal; 
 
27.5. DA REVISÃO CONTRATUAL (REALINHAMENTO DE PREÇOS OU REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO); 
 
27.5.1. A revisão contratual, realinhamento ou reequilíbrio econômico-financeiro com o fim de 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente será permitido a qualquer tempo, 
nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 
 
27.5.2. A revisão contratual deverá ser requerida pela Licitante vencedora e Contratada, 
mediante requerimento escrito e devidamente instruído com a prova da hipótese citada no 
subitem 27.5.1., deste Edital, sob pena de indeferimento do pedido, e será promovida por 
Termo de Aditamento ao Contrato, mediante prévio Despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal. 
 

                                     28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                    :                         
 
28.1. Se a vencedora do certame não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato Administrativo, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar do recebimento da convocação que lhe será encaminhada, estará 
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida (inexecução total do contrato), 
sujeitando-se as sanções de multa e de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, e, pelo prazo de 05 (cinco) anos, caso 
reincidente, sem prejuízos de outras penalidades previstas neste Edital, na Minuta da Ata de 
Registro de Preços e na Minuta do Contrato Administrativo; 
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28.2. Igual tratamento disposto no subitem 28.1., deste Edital, será aplicado a Licitante, 
Fornecedor Registrado ou CONTRATADA que dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 
28.3. No caso do subitem 28.1., deste Edital, poderão ser convidadas para assinar o contrato 
as demais Licitantes na ordem de classificação final, em igual prazo, mantendo-se as mesmas 
condições propostas pela 1.ª (primeira) colocada, inclusive quanto ao preço; 
 
28.4. As sanções administrativas prevista no subitem 28.1., deste Edital, não se aplicam as 
Licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, 
inclusive quanto ao prazo e preço; 
 
28.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
assinar o Contrato Administrativo, ficam as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos; 
 
28.6. Em caso de atraso, paralisação e inexecução no fornecimento dos serviços, materiais, 
produtos e equipamentos; erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou prestação de informações inverídicas, estarão as Licitantes, os 
Fornecedores Registrados e as Contratadas, sujeitos as às seguintes sanções, garantido em 
todos os casos, o devido processo legal, o contraditório e a prévia defesa: 
 
28.6.1. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas sanáveis, que não 
ocasionam prejuízos ou comprometam a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, ou ainda, quando acatada imediatamente a Notificação 
de regularização da execução, do Fiscal do Contrato, exceto nos casos de reincidência; 
 
28.6.2. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso 
no fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, durante os 30 (trinta) 
primeiros dias e de 2% (dois por cento) para cada dia subsequente; 
 
28.6.3. Multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pelo não fornecimento dos 
serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor remanescente do 
contrato, quando se tratar de inexecução parcial; 
 
28.6.4. Multa compensatória/indenizatória de 20% (vinte por cento) pelo não fornecimento dos 
serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor total do contrato, quando 
se tratar de inexecução total; 
 
28.6.5. Multa contratual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração de 
qualquer outra cláusula do Edital, da Ata de Registro Preços ou do Contrato Administrativo, 
dobrável na reincidência, em especial, quando: 
 
28.6.5.1. O fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, não seguir o 
previsto no Cronograma ou nos termos do presente Certame; 
 
28.6.5.2. Não executar o fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, de 
acordo com as normas, manuais, decretos, instruções normativas e especificações da ABNT e 
da Administração Pública Municipal; 
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28.6.5.3. Prestar a Administração Pública Municipal informações inexatas com respeito ao 
andamento do fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos; e, 
 
28.6.5.4. Dificultar os trabalhos de fiscalização do fornecimento dos serviços, materiais, 
produtos e equipamentos, pelo Fiscal do Contrato designado pela Administração Pública 
Municipal. 
 
28.6.6. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Juína/MT, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso de inexecução parcial do 
contrato e, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de inexecução total do contrato e quando a 
Contratada ou o profissional, em razão de contratos administrativos: 
 
28.6.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

28.6.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 

28.6.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
28.6.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será 
imposta enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem inciso 28.6.6., do presente Edital. 
 
28.7. As multas previstas neste Edital poderão ser aplicadas juntamente, exceto as dispostas 
nos subitens 28.6.3. e 28.6.4, as quais não são cumuláveis; 
 
28.8. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contratado, quando houver; 
 
28.9. Se as multas forem de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobradas 
judicialmente; 
 
23.10. Se não houver garantia prestada ou o valor das multas forem superior ao valor da 
mesma, ou ainda, se não houver pagamento a ser efetuado à contratada, o total do valor ou o 
seu remanescente serão lançados em nome da contratada e, caso não pago voluntariamente, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, será inscrito em divida ativa do Município; 
 
28.11. As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
28.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do Secretário Municipal de Finanças e Administração, em 
grau único, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação, nos termos do art. 109, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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28.13. As sanções administrativas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior, devidamente, justificados e comprovados, em processo administrativo próprio. 

 

                                            29. DA RESCISÃO DO CONTRATO                                     :                           
 
29.1. A Rescisão do Contrato poderá ser: 
 
29.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, quando verificado: 
 
29.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
29.1.1.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas neste Edital e no contrato; 
 
29.1.1.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
29.1.1.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1.º, do 
art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
29.1.1.5. A decretação de falência, recuperação judicial ou a instauração de insolvência civil; 
 
29.1.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
29.1.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
 
29.1.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 
29.1.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 
 
29.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
 
29.1.3. Judicial, nos termos da legislação; 
 
29.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Prefeito Municipal. 
 

                          30. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS                           :                   
 
30.1. As informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas como segue: 
 
30.1.1. Durante a fase de preparação das propostas, a Licitante poderá formular questões 
relativas a esta licitação, por meio de requerimento escrito, ao Pregoeiro Designado, 
devidamente, protocolado no Departamento de Compras, Materiais e Licitações, do Poder 
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Executivo do Município de Juína-MT, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no 
Município de Juína-MT, nos dias úteis das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira; 
 
30.1.2. Não serão aceitos pedidos de esclarecimentos por fac-símile, Internet, etc.; 
 
30.1.3. As respostas aos pedidos de informações e esclarecimentos serão enviadas aos 
interessados no e-mail indicado pelo interessado; 
 
30.1.4. A cada resposta do Pregoeiro Designado será atribuído um número sequencial, a partir 
do número 01 (um), e se ensejar alguma modificação quanto a formulação das propostas e os 
critérios de habilitação, será obedecido o disposto no art. 21, § 4.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e suas alterações; 
 
30.1.5. As questões poderão ser formuladas até no máximo 3 (três) dias úteis anteriores do 
fixado para a sessão de abertura dos envelopes do Pregão Presencial, e se pertinentes, serão 
respondidos até 3 (três) dias da mesma data, observado o disposto no art. 110, Parágrafo 
Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, e ulteriores alterações; 
 
30.1.6. As questões formuladas fora do prazo do subitem anterior, se pertinentes, serão 
respondidas pessoalmente ao interessado no Departamento de Compras, Materiais e 
Licitações. 
 
30.2. Seguem abaixo os endereços dos Órgãos citados neste edital para informações e 
esclarecimentos, concernentes ao objeto desta licitação: 
 

PARA ESCLARECIMENTOS: 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações; 
Telefone: (66) 3566-8302; 
Horário de Funcionamento: das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas; 
Dias da Semana: de segunda a sexta-feira; 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração; 
Endereço: Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, no Município de Juína-MT. 

 
30.3. Os interessados poderão acessar o Edital e demais documentos referentes ao processo 
licitatório através do site www.juina.mt.gov.br na guia licitações ou poderá solicitar cópia 
através do e-mail licitacao@juina.mt.gov.br; 
 
30.4. Não serão fornecidas cópias impressas do edital, sendo franqueado vista imediata dos 
autos a quaisquer interessados ou cópia digital via e-mail ou no pen drive do interessado. 
 

                 31. DAS OMISSÕES E DÚVIDAS EDITALÍCIAS E CONTRATUAIS            :          
 

31.1. Nos casos de omissões e dúvidas oriundas do presente Certame, prevalecem às 
disposições editalícias do Pregão Presencial n.º 053/2023 sobre as constantes nas Minutas da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo - salvo se de forma diversa for, 
expressamente, disposto neste Edital - e as legais sobre aquelas, em especial, as constantes 
da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal n.º 8.666/1993, e suas alterações posteriores, 
sempre ouvida a Procuradoria Geral do Município, em todos os casos. 
 

                                                     32. DO FORO: 
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32.1. Para dirimir quaisquer questões emergentes ou remanescentes do presente Pregão 
Presencial n.º 053/2023 e na execução da Ata de Registro de Preços e dos Contratos dela 
decorrentes, que não for possível ser solucionado amigável e administrativamente, fica 
designado o Foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de quaisquer dos 
interessados ou partes contratantes. 
 

     33. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES: 

 
33.1. As Licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a 
inobservância de quaisquer de suas disposições, ressalvados erros materiais, constitui motivo 
de invalidação irreversível de suas propostas; 
 
33.2. Com base no art. 43, § 3.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultada ao Pregoeiro 
Designado ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação (classificação das 
propostas e habilitação), a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares 
relativas aos documentos e proposta apresentadas; 
 
33.3. Responde o Licitante, por seu representante legal/preposto, pelos atos tendentes a 
fraudar ou frustrar a licitação; impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de qualquer ato 
do procedimento licitatório; afastar ou procurar afastar Licitantes; impedir o caráter competitivo 
da licitação; fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, elevando arbitrariamente os preços; 
tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta, a execução ou prestação 
do serviço, conforme previsto na Lei Federal n.º 8.666/93 e na legislação penal aplicável, bem 
como induzir ou manter em erro repartição pública competente, sonegando-lhe informação ou 
prestando-a falsamente, bem como constatado a existência de dolo ou má fé durante as fases 
licitatórias, pela improcedência ou impropriedade da arguição com intuito meramente 
protelatório, a recorrente ficará sujeita às penalidades cabíveis; 
 
33.4. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, sendo que as 
alterações em pontos essenciais deste Edital, dentro do prazo estabelecido para início da 
abertura das propostas e dos documentos, o mesmo será prorrogado e as modificações terão a 
mesma divulgação do texto anterior; 
 
33.5. A participação da Licitante implica na aceitação plena de todos os termos do Edital, 
independentemente de observação diversa contida em sua proposta, bem como das condições 
básicas da prestação de serviço à Administração Pública Municipal; 
 
33.6. Na contagem dos prazos estabelecidos, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento; 
 
33.7. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal deste órgão, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido; 
 
33.8. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituam seu objeto 
deverão ser pagos regularmente pela Licitante e por sua conta exclusiva; 
 
33.9. Competirá, igualmente a Licitante, exclusivamente, o cumprimento de todas as 
obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao pessoal 
contratado para a execução dos serviços avençados; 
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33.10. É obrigação da Licitante o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 
proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 
Contratada por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância e por eventuais ônus; 
 
33.11. É vedado à contratada subcontratar ou transferir o Contrato, sem estar expressa e 
formalmente autorizada pela Administração Pública do Poder Executivo do Município de Juína-
MT; 
 
33.12. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita em desacordo com o subitem 
33.11., deste Edital, será nula de pleno direito, constituindo-se em infração passível das 
cominações legais e contratuais cabíveis; 
 
33.13. Em caso de subcontratação a contratada permanecerá responsável perante a 
Administração Pública Municipal contratante e terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as 
cláusulas e condições do presente Edital e do contrato; 
 
33.14. O resultado da licitação objeto deste Edital, será publicada no Diário Oficial de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, ou, no Diário Oficial da União - 
DOU, quando o objeto da licitação for mantido com repasses financeiros da União Federal; 
 
33.15. As Licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados nas diversas fases do processo licitatório. 
 

                                              34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                         : 
 
34.1. O presente Edital e seus ANEXOS poderão ser alterados pela Administração Pública 
Municipal, com base no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de 
terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como 
adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de 
Habilitação; 
 
34.2. Os elementos contidos neste Edital são meramente informativos e, em consequência, não 
significam obrigação contratual por parte da Administração que, por razões de ordem legal, 
interesse e conveniência, reserva-se o direito de modificá-lo, sendo que as alterações, quando 
meramente redacionais e inquestionavelmente não afetarem a formulação das propostas serão 
comunicadas diretamente às interessadas. Nos demais casos, será reaberto o prazo 
inicialmente estabelecido e comunicado as Licitantes pelos veículos de divulgação utilizados; 
 
34.3. A Administração Pública Municipal poderá revogar, total ou parcialmente, a presente 
licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante decisão 
escrita e devidamente fundamentada, não cabendo as Licitantes direito à indenização, 
compensação ou reclamação de qualquer natureza; 
 
34.4. As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na omissão desta, pelas demais emendas Federais, 
Estaduais e Municipais e pelo Pregoeiro Designado da Administração Pública Municipal; 
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34.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação; 
 
34.6. As Minutas da Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo são documentos 
de caráter exemplificativo, podendo os mesmo no azo da celebração ser alterados, para fins de 
se adequar as disposições do presente Edital de Pregão Presencial; 
 
34.7. As decisões do Pregoeiro Designado serão objeto de publicação no Diário Oficial de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, ou, no Diário Oficial da 
União - DOU, quando o objeto da licitação for mantido com repasses financeiros da União 
Federal; 
 
34.8. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 
ANEXOS, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PARA O PRESENTE CERTAME; 
ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA; 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR; 
ANEXO V - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP; 
ANEXO VII - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO IX - MODELO DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI FEDERAL N.º 9.854/99; 
ANEXO X – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANTER O E-MAIL ATUALIZADO 
DURANTE A CONTRATUALIDADE; 
ANEXO XI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO. 
 
34.9. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital de Pregão Presencial 
e seus respectivos ANEXOS, que terá sua cópia publicada no Diário Oficial de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, e afixada no Quadro de Avisos do 
Poder Executivo do Município de Juína-MT, pelo prazo de 08 (oito) dias úteis, anteriores a data 
designada para a sessão de abertura dos Envelopes, sendo que o ato convocatório para 
participar do certame fica estendido a todos os interessados do ramo da especialidade, estando 
o Pregoeiro Designado e a respectiva Equipe de Apoio à disposição dos mesmos, nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre as 07:00 às 11:00 horas e das 
13:00 ás 17:00 horas, no Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração 
Pública Municipal, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-
MT; ou, pelo e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 
 
 

Juína-MT, 14 de agosto de 2023. 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
JOSÉ CARLOS DIVINO 

Pregoeiro Designado 
Poder Executivo Municipal 
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ANEXO I 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

Órgão(s) Solicitante(s): 

 

- Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Descrição de categoria de 
investimento: 

 
(X ) Aquisição 

(X) Contratação de Serviços 

 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II  

alínea c da Lei n° 8.666/93.  

( ) Tomada de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e  

II alínea b da Lei n° 8666/93.  

( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 

Lei n° 8.666/93. 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei 

( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. n° 8.666/93: 

( ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93. (  ) Menor Preço Global. 

( )  Dispensa  de  Licitação  -  Art.  24  da  Lei  n° ( ) Menor Preço por item. 

8.666/93. (X) Menor Preço Lote. 

( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° ( ) Melhor Técnica. 

8.666/93. ( ) Técnica e Preço. 

( )  Pregão Eletrônico – SRP -  Lei  Federal  n° ( ) Maior Lance ou Oferta. 
(  ) Maior Desconto por Item. 

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as ( ) Tabela de preço. 

disposições da Lei no 8.666/93. ( ) Não se enquadra. 

( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal ( ) Credenciamento. 

n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, ( ) Adesão à Ata de Registro 

as disposições da Lei no 8.666/93. de Preços 

(X)  Pregão  Presencial  –  SRP  -  Lei  Federal  n°  

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 

 

( )  Pregão  Presencial  –  Tradicional  -  Lei  n°  

10.520/2002 e subsidiariamente, no que couber, as  

disposições da Lei no 8.666/93.  
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3. DO OBJETO 
 
3.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO 
DE MATO GROSSO. 
 
4. DA MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 
4.1. O presente procedimento se instaura com a finalidade de contratação de empresa 
especializada na para fornecimento, instalação e desinstalação de equipamentos de 
sinalização semafórica, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Juína, Estado de Mato Grosso. 
 
4.2. A contratação justifica-se, haja vista, a necessidade de aquisição de novos equipamentos 
para sinalização semafórica, juntamente com serviço de instalação de novos e 
desinstalação/retirada de equipamentos antigos, caso necessitar, tendo como objetivo principal 
melhorar o tráfego de veículos, ciclistas e pedestres deste município, utilizando-se de 
equipamentos com tecnologia embarcada para um controle mais preciso e eficiente, que 
resultará na melhoria do sistema de sinalização semafórica no Município de Juína-MT. 
 
4.3. CONSIDERANDO que, a utilização de um sistema avançado em sinalização semafórica 
está aos poucos se alinhando às políticas de consolidação tecnológica e evolutiva de cidades 
por todo o mundo. Sendo assim, o foco deve ser a criação de um sistema que ajude os 
grandes e pequenos centros urbanos a aperfeiçoarem a resposta de seus sistemas de 
sinalização de forma sistêmica, já que o tráfego deve ser considerado como um organismo 
vivo, que vive em constante evolução. 
 
4.4. CONSIDERANDO que, em razão da dinâmica de crescimento do município e das 
alterações de circulação viária em estudo, se faz necessário a implantação de novos 
equipamentos de sinalização semafórica. Tendo em vista que, a sinalização semafórica está 
diretamente ligada à segurança pública dos munícipes, portanto o Município de Juína tem a 
responsabilidade direta pela aquisição, implemento, modernização e ampliação desses 
sistemas. 
 
4.5. No tocante ao quantitativo dos itens licitados encontram-se plenamente adequados, pois 
foram mensurados pelo Departamento de Trânsito e de Compras da Secretaria solicitante ao 
qual quantificaram os itens necessários para suprir as necessidades de melhorias de 
segurança do sistema semafórico do Município de Juína-MT. 
 
4.6.  Dado o exposto, faz-se necessário a contratação nas quantidades determinadas, 
embasadas no planejamento conduzido pela Secretaria de Infraestrutura, para que seja 
possível a prestação de serviços com eficiência e qualidade, de forma a evitar acidentes e 
preservar a fluidez e segurança do trânsito, atendendo assim, as demandas deste município 
pelo período de 12 (doze) meses. 
 
4.7. Assim sendo, visando manter a conformidade operacional do sistema de sinalização das 
vias urbanas deste município, é imprescindível a contratação supramencionada. 
 
5. SUGESTÃO DE MODALIDADE LICITATÓRIA 
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5.1. SUGERE-SE que a contratação do objeto deste Termo de Referência ocorra por 
intermédio de PREGÃO, na modalidade PRESENCIAL, do tipo REGISTRO DE PREÇOS com 
critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR LOTE” pelas razões abaixo justificadas: 
 
5.1.1. Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização 
do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Nesse caso, o principal aspecto a ser 
observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade 
de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à 
competitividade. 
 
5.1.2.  Considerando que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, busca melhorar o tráfego de 
veículos, ciclistas e pedestres deste município, a presente contratação visa suprir as 
necessidades de melhorias da segurança nas vias de circulação municipal. 
 
5.1.3.  Considerando que a contratação do objeto por meio de licitação do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, pois manterá a 
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, haja vista que o gerenciamento permanece todo 
o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam a maior 
interação e facilidade no cumprimento da entrega dos produtos. 
 
5.1.4. Neste contexto, consideramos inoportuna a divisão do objeto, uma vez que os materiais e 
serviços a serem contratados são correlacionados, sendo inviável tecnicamente seu 
parcelamento, além do controle e do gerenciamento da execução dos referidos serviços. 
 
5.1.5. Compete destacar também que haveria um grande ganho para a Administração Pública 
na economia de escala e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, visto um desconto maior a ser aplicado na concentração 
do fornecimento em lote único. 
 
5.1.6. O entendimento dos Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do 
objeto da licitação deve ser auferido sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente 
acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto. O 
TCU, no Acórdão no 732/2008, se pronunciou no sentido de que “a questão da viabilidade do 
fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 
concreto”. 
 
5.1.7. Sendo assim, para que tenhamos êxito na execução dos serviços, se faz necessário que 
todos os equipamentos sejam compatíveis entre si, pois adquirir equipamentos de diferentes 
fabricantes inviabiliza nosso projeto de mobilidade urbana. 
 
5.1.8. Assim, é imprescindível para esta secretaria, que o processo licitatório em epígrafe, seja 
realizado na modalidade de Pregão Presencial, pois devido ser serviços de atendimento 
imediato, é de suma importância que sejam realizados por empresas com sede próximas ou 
preferencialmente dentro do Município de Juína, afim de evitar prejuízos para os munícipes e à 
Administração Pública Municipal, caso alguns dos serviços não sejam atendidos. 
 
5.1.9. Dessa forma, a realização do Pregão na sua forma Eletrônica poderá acarretar alguns 
problemas, quanto ao cumprimento dos prazos de atendimentos dos serviços, por conta, em 
grande parte da distância da sede de algumas empresas. Caso a empresa vencedora do 
certame for de localidade distante deste município, dificultará o atendimento e a morosidade, 
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acarretará em prejuízos inestimáveis à população juinense, bem como à Administração Pública 
Municipal. 
 
5.1.10. Ademais, há diversas vantagens na modalidade de Pregão Presencial para 
contratação do objeto supramencionado, dentre elas: a inibição de apresentação de propostas 
insustentáveis; a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o certame; a facilidade na 
negociação de preços; verificação imediata das condições de habilitação e execução da 
proposta; promoção de diligências afim de esclarecer ou complementar o procedimento 
licitatório e etc. 
 
5.1.11.  Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa 
à contratação do objeto, devido a sua peculiaridade e relevância, pois a Administração Pública 
tem o poder discricionário para sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua 
necessidade e conveniência, desde que motivadas, como disposto anteriormente. 
 
5.1.12.  Diante do exposto, sugere-se a modalidade de contratação supracitada, ficando 
desde-já ressalvada a faculdade do(a) pregoeiro(a) para o certame, a modalidade licitatória que 
entender pertinente. 
 
6. DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 
6.1. O quantitativo, a descrição dos produtos e seus quantitativos estão descritos no quadro 
abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

Seq. Código Código TCE Itens Un Qtde Preço Estimado Valor Total 

1 483313 0001418 

ARMAÇÃO GALVANIZADA 
PADRÃO TIPO PESADA E 
ROLDANA DE PORCELANA 
PARA ESTICAMENTO DE 
CABOS. 

un 22,00 R$157,5000 R$3.465,0000 

2 483301 347139-0 

BOTOEIRA SIMPLES PARA 
PEDESTRE EM CAIXA DE 
ALUMÍNIO OU OUTRAS LIGAS 
COMO POR EXEMPLO O 
POLICARBONATO, COM 
BOTÃO DE ACIONAMENTO 
MANUAL 

un 2,00 R$262,5000 R$525,0000 

3 483303 303274-4 

BRAÇO PROJETADO 
GALVANIZADO A FOGO COM 
101MM DE DIÂMETRO, 6 
METROS E COMPRIMENTO E 
PROJEÇÃO DE  4,7 METROS. 

un 14,00 R$2.667,0000 R$37.338,0000 

4 483310 438022-3 

CABO PP 2 VIAS 1,5MM COM 
ISOLAÇÃO 750V. OS TENTOS 
INTERNOS DEVEM VIR NAS 
CORES AZUL E PRETO. 
CONFORME NORMA NBR 
13249 – Cabos e cordões 
flexíveis para tensões até 750V. 

m 100,00 R$9,8700 R$987,0000 

5 483311 00035224 

CABO PP 2 VIAS 2,5MM COM 
ISOLAÇÃO 750V. OS TENTOS 
INTERNOS DEVEM VIR NAS 
CORES AZUL E PRETO. 
CONFORME NORMA NBR 
13249 – Cabos e cordões 

m 250,00 R$9,8700 R$2.467,5000 
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flexíveis para tensões até 750V. 

6 483309 00035225 

CABO PP 3 VIAS 1,5MM COM 
ISOLAÇÃO 750V. OS TENTOS 
INTERNOS DEVEM RESPEITAR 
AS CORES DO SEMÁFORO, 
OU SEJA, DEVEM VIR NAS 
CORES VERMELHO, VERDE E 
PRETO. CONFORME NORMA 
NBR 13249 – Cabos e cordões 
flexíveis para tensões até 750V. 

m 100,00 R$11,0300 R$1.103,0000 

7 483308 00035222 

CABO PP 4 VIAS 1,5MM COM 
ISOLAÇÃO 750V. OS TENTOS 
INTERNOS DEVEM RESPEITAR 
AS CORES DO SEMÁFORO, 
OU SEJA, DEVEM VIR NAS 
CORES VERMELHO, 
AMARELO, VERDE E PRETO. 
CONFORME NORMA NBR 
13249 – Cabos e cordões 
flexíveis para tensões até 750V. 

m 750,00 R$13,4400 R$10.080,0000 

8 483305 361695-9 

COLUNA EXTENSORA COM 
88MM DE DIÂMETRO E 3M DE 
COMPRIMENTO, 
GALVANIZADA A FOGO APÓS 
TODOS OS PROCESSOS DE 
SOLDA E DOBRA. 

un 2,00 R$934,5000 R$1.869,0000 

9 483304 00035517 

COLUNA SEMAFÓRICA COM 
101,6MM DE DIÂMETRO E 6M 
DE COMPRIMENTO, 
GALVANIZADA A FOGO APÓS 
TODOS OS PROCESSOS DE 
SOLDA E DOBRA. 

un 2,00 R$2.772,0000 R$5.544,0000 

10 483302 61900-0 

COLUNA SEMAFÓRICA COM 
200MM DE DIÂMETRO E 6M DE 
COMPRIMENTO, 
GALVANIZADA A FOGO APÓS 
TODOS OS PROCESSOS DE 
SOLDA E DOBRA. 

un 15,00 R$9.030,0000 R$135.450,0000 

11 483293 325241-8 

CONTROLADOR SEMAFÓRICO 
ELETRÔNICO, 
MICROPROCESSADO DE 04 
FASES COM SISTEMA 
MODULAR DE ENCAIXE 
RÁPIDO PARA FACILITAR A 
MANUTENÇÃO, E MÓDULOS 
COM PROTEÇÃO MECÂNICA 
QUE IMPEÇA O CONTATO 
COM OS COMPONENTES 
QUANDO O EQUIPAMENTO 
ESTIVER LIGADO. O 
EQUIPAMENTO DEVE 
PERMITIR NO MÍNIMO, 2 
ANÉIS, 8 ESTÁGIOS, 16 
PLANOS E 32 TROCAS POR 
DIA, AJUSTE DE DATA E 
HORA, DATAS ESPECIAIS, 

un 4,00 R$12.243,0000 R$48.972,0000 
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PLANO FORÇADO, PLANO 
PARA AMARELO 
INTERMITENTE E REGISTRO 
DE FALHAS NOS FOCOS. 
TODA A PROGRAMAÇÃO 
DEVERÁ SER FEITA 
DIRETAMENTE NO 
CONTROLADOR ATRAVÉS DE 
TECLAS E DISPLAY LCD SEM 
A NECESSIDADE DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS. DEVERÃO 
ESTAR INCLUSOS, NO 
MÍNIMO, MODULO CPU, 
MÓDULOS DE POTÊNCIA COM 
NO MÁXIMO DE 2 FASES EM 
CADA MÓDULO, MODULO 
FONTE E MODULO DE 
COMUNICAÇÃO, ALÉM 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNÉTICOS PARA 
DESLIGAMENTO DOS FOCOS 
DO SEMÁFORO SEM 
DESLIGAR OS CIRCUITOS 
LÓGICOS.  O CONTROLADOR 
DEVERÁ, POR SEGURANÇA, 
OBRIGATORIAMENTE ESTAR 
EM AMARELO INTERMITENTE, 
SELECIONADO ATRAVÉS DE 
UMA CHAVE NO PAINEL 
FRONTAL DO CONTROLADOR, 
PARA REALIZAR 
ALTERAÇÕES NAS TABELAS 
ESTAGIO X FASE, VERDES 
CONFLITANTES E ANÉIS POR 
FASE. O CONTROLADOR 
DEVERÁ SER PROTEGIDO 
POR SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS, DPS, 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNÉTICOS, PONTO 
DE ATERRAMENTO E 
FUSÍVEIS EM TODAS AS 
FASES (MÓDULOS DE 
POTÊNCIA) E NA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO (MODULO 
FONTE). OS FUSÍVEIS DEVEM 
ESTAR NA PARTE FRONTAL 
DO PAINEL, PROTEGIDO 
CONTRA CONTATOS 
ACIDENTAIS, MAS DE FÁCIL 
SUBSTITUIÇÃO.  O MODULO 
FONTE DEVERÁ SER DO TIPO 
FONTE CHAVEADA, COM 
ENTRADA DE 101,6 A 264 
VOLTS. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER CONSTRUÍDO 
PREFERENCIALMENTE EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO NAVAL 
OU SIMILAR E ACOMPANHAR 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO. 
NORMAS ABNT NBR 
16653:2017 CONTROLADORES 
ELETRÔNICOS). 
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12 483294 325237-0 

CONTROLADOR SEMAFÓRICO 
ELETRÔNICO, 
MICROPROCESSADO DE 06 
FASES COM SISTEMA 
MODULAR DE ENCAIXE 
RÁPIDO PARA FACILITAR A 
MANUTENÇÃO, E MÓDULOS 
COM PROTEÇÃO MECÂNICA 
QUE IMPEÇA O CONTATO 
COM OS COMPONENTES 
QUANDO O EQUIPAMENTO 
ESTIVER LIGADO. O 
EQUIPAMENTO DEVE 
PERMITIR NO MÍNIMO, 2 
ANÉIS, 8 ESTÁGIOS, 16 
PLANOS E 32 TROCAS POR 
DIA, AJUSTE DE DATA E 
HORA, DATAS ESPECIAIS, 
PLANO FORÇADO, PLANO 
PARA AMARELO 
INTERMITENTE E REGISTRO 
DE FALHAS NOS FOCOS. 
TODA A PROGRAMAÇÃO 
DEVERÁ SER FEITA 
DIRETAMENTE NO 
CONTROLADOR ATRAVÉS DE 
TECLAS E DISPLAY LCD SEM 
A NECESSIDADE DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS. DEVERÃO 
ESTAR INCLUSOS, NO 
MÍNIMO, MODULO CPU, 
MÓDULOS DE POTÊNCIA COM 
NO MÁXIMO DE 2 FASES EM 
CADA MÓDULO, MODULO 
FONTE E MODULO DE 
COMUNICAÇÃO, ALÉM 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNÉTICOS PARA 
DESLIGAMENTO DOS FOCOS 
DO SEMÁFORO SEM 
DESLIGAR OS CIRCUITOS 
LÓGICOS. O CONTROLADOR 
DEVERÁ, POR SEGURANÇA, 
OBRIGATORIAMENTE ESTAR 
EM AMARELO INTERMITENTE, 
SELECIONADO ATRAVÉS DE 
UMA CHAVE NO PAINEL 
FRONTAL DO CONTROLADOR, 
PARA REALIZAR 
ALTERAÇÕES NAS TABELAS 
ESTAGIO X FASE, VERDES 
CONFLITANTES E ANÉIS POR 
FASE. O CONTROLADOR 
DEVERÁ SER PROTEGIDO 
POR SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS, DPS, 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNÉTICOS, PONTO 
DE ATERRAMENTO E 
FUSÍVEIS EM TODAS AS 
FASES (MÓDULOS DE 
POTÊNCIA) E NA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO (MODULO 
FONTE). OS FUSÍVEIS DEVEM 

un 1,00 R$14.091,0000 R$14.091,0000 
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ESTAR NA PARTE FRONTAL 
DO PAINEL, PROTEGIDO 
CONTRA CONTATOS 
ACIDENTAIS, MAS DE FÁCIL 
SUBSTITUIÇÃO.  O MODULO 
FONTE DEVERÁ SER DO TIPO 
FONTE CHAVEADA, COM 
ENTRADA DE 101,6 A 264 
VOLTS. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER CONSTRUÍDO 
PREFERENCIALMENTE EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO NAVAL 
OU SIMILAR E ACOMPANHAR 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO. 
NORMAS ABNT NBR 
16653:2017 CONTROLADORES 
ELETRÔNICOS). 

13 483299 00035514 

GRUPO FOCAL PEDESTRE 
COMPOSTO POR LÂMPADAS 
LED VERMELHO BONECO 
PARADO E TEMPORIZADOR 
REGRESSIVO E LÂMPADA 
LED VERDE BONECO 
ANDANDO, MONTADO EM 
CAIXAS PORTA FOCO FRENTE 
QUADRADA DE ALUMÍNIO 
INJETADO, OU OUTRAS LIGAS 
COMO POR EXEMPLO O 
POLICARBONATO. DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE 02 
SUPORTE SIMPLES 101MM. O 
GRUPO FOCAL DEVERÁ 
ATENDER ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA 
ABNT NBR 7995:2013 E AS 
LÂMPADAS LED DEVERÃO 
ATENDER, ONDE COUBER, A 
NORMA ABNT 15889:2019. 

un 2,00 R$1.837,0000 R$3.674,0000 

14 483297 00035512 

GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO 
PRINCIPAL VEICULAR C/ 
SETAS, TIPO I 3X200MM, COM 
LÂMPADAS LED VERMELHO, 
AMARELO E VERDE SENDO 
QUE AS LÂMPADAS 
VERMELHO E VERDE DEVEM 
FORMA UMA SETA E 
LÂMPADA AMARELA 
CONVENCIONAL. MONTADO 
EM CAIXAS PORTA FOCO DE 
ALUMÍNIO INJETADO, OU 
OUTRAS LIGAS COMO POR 
EXEMPLO O 
POLICARBONATO.  COM 
ANTEPARO SOLAR E 
SUPORTE BASCULANTE 
101MM. CONFORME NORMA 
ABNT NBR 7995:2013 

un 1,00 R$3.034,5000 R$3.034,5000 

15 483298 00035513 

GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO 
VEICULAR REPETIDOR TIPO I 
3X200MM COMPOSTO POR 
LÂMPADAS LED VERMELHO, 
AMARELO E VERDE, 
MONTADO EM CAIXAS PORTA 
FOCO DE ALUMÍNIO 

un 14,00 R$2.688,0000 R$37.632,0000 
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INJETADO, OU OUTRAS LIGAS 
COMO POR EXEMPLO O 
POLICARBONATO. DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE 02 
SUPORTE SIMPLES 114MM. 
CONFORME NORMA ABNT 
NBR 7995:2013 

16 483296 00026812 

GRUPO FOCAL TIPO I3X200 
COM TEMPORIZADOR 
REGRESSIVO DE TEMPO 
VERDE/VERMELHO. O 
TEMPORIZADOR 
SEMAFÓRICO VEICULAR 
DEVE SER REGRESSIVO 
DIGITAL E 
MICROPROCESSADO E 
REALIZAR CONTAGEM 
VERDE/VERMELHO COM DOIS 
DÍGITOS. O EQUIPAMENTO 
DEVE VERIFICAR O TEMPO 
PROGRAMADO DURANTE O 
PRIMEIRO CICLO E INICIAR A 
CONTAGEM REGRESSIVA A 
PARTIR DO CICLO SEGUINTE. 
O TEMPO MOSTRADO DEVE 
SER PRECISO, INICIANDO NO 
TEMPO PROGRAMADO E 
MOSTRAR 
REGRESSIVAMENTE A 
CONTAGEM PRECISAMENTE A 
CADA 1 SEGUNDO. O 
SISTEMA DEVE SER 
CONECTADO APENAS POR 4 
(QUATRO) FIOS, OU SEJA, 
APENAS CONECTADO NO 
VERMELHO, AMARELO, 
VERDE E COMUM DO GRUPO 
FOCAL. NÃO SENDO ACEITO, 
EM NENHUMA HIPÓTESE, 
ALIMENTAÇÃO 
INDEPENDENTE, EVITANDO A 
INSTALAÇÃO DE CABOS 
ADICIONAIS. AS LÂMPADAS 
LED E O TEMPORIZADOR 
SEMAFÓRICO DEVEM 
FUNCIONAR EM TENSÕES 
101,6 A 264 VOLTS, EM 
CORRENTE ALTERNADA OU 
CORRENTE CONTÍNUA, A 
DEPENDER DO PROJETO. O 
GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO 
VEICULAR, TIPO I 3X200MM, 
COM LÂMPADAS LED 
VERMELHO, AMARELO E 
VERDE COM, DEVE SER 
MONTADO NA HORIZONTAL 
EM CAIXAS DE ALUMÍNIO 
INJETADO OU OUTRAS LIGAS 
COMO POR EXEMPLO O 
POLICARBONATO. 
CONFORME NORMA ABNT 
NBR 7995:2013. 

un 15,00 R$4.620,0000 R$69.300,0000 
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17 483315 348892-6 

KIT DE ATERRAMENTO PARA 
CONTROLADOR ELETRÔNICO 
DE TRÁFEGO COMPOSTO 
POR 1 (UMA) HASTE DE 
ATERRAMENTO ACOBREADA 
DE 2,40M DE COMPRIMENTO E 
10MM DE DIÂMETRO, 1 (UM) 
GRAMPO P/ HASTE TERRA 
COM PARAFUSO DE 1/4, 4M 
CABO FLEXÍVEL 4MM, 1(UM) 
TERMINAL OLHAL AMARELO 
E MASSA PARA CALAFETAR. 

un 5,00 R$262,5000 R$1.312,5000 

18 483320 00013894 

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DOS NOVOS 
EQUIPAMENTOS 
SEMAFÓRICOS, COM 
FERRAMENTAS, CAMINHÃO 
COM GUINCHO E CESTA PARA 
DUAS PESSOAS E EQUIPE 
COM NO MÍNIMO 1 (UM) 
MOTORISTA HABILITADO 
PARA DIRIGIR O CAMINHÃO E 
OPERAR O GUINCHO, 1 (UM) 
TÉCNICO ESPECIALIZADO EM 
IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO SEMAFÓRICA 
E 1 (UM) AJUDANTE. A EQUIPE 
DEVERÁ ESTAR CAPACITADA 
E DISPOR DAS 
FERRAMENTAS 
NECESSÁRIAS DE SERVIÇO 
DE IMPLANTAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DOS NOVOS 
EQUIPAMENTOS 
SEMAFÓRICOS, COM 
FERRAMENTAS, CAMINHÃO 
COM GUINCHO E CESTA PARA 
DUAS PESSOAS E EQUIPE 
COM NO MÍNIMO 1 (UM) 
MOTORISTA HABILITADO 
PARA DIRIGIR O CAMINHÃO E 
OPERAR O GUINCHO, 1 (UM) 
TÉCNICO ESPECIALIZADO EM 
IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO SEMAFÓRICA 
E 1 (UM) AJUDANTE. A EQUIPE 
DEVERÁ ESTAR CAPACITADA 
E DISPOR DAS 
FERRAMENTAS 
NECESSÁRIAS DE EXECUTAR 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE CONTROLADOR 
SEMAFÓRICO, COLUNAS E 
BRAÇOS DO SEMÁFORO, 
GRUPOS FOCAIS VEICULAR E 
PEDESTRE, CABOS DO 
SEMÁFORO, LÂMPADAS LED 
E TODOS OS SERVIÇOS 
RELACIONADOS A 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA. 

un 5,00 R$17.500,0000 R$87.500,0000 
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19 483319 00026933 

SERVIÇO DE RETIRADA DOS 
EQUIPAMENTOS EXISTENTES, 
COM FERRAMENTAS, 
CAMINHÃO COM GUINCHO E 
CESTA PARA DUAS PESSOAS 
E EQUIPE COM NO MÍNIMO 1 
(UM) MOTORISTA HABILITADO 
PARA DIRIGIR O CAMINHÃO E 
OPERAR O GUINCHO, 1 (UM) 
TÉCNICO ESPECIALIZADO EM 
IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO SEMAFÓRICA 
E 1 (UM) AJUDANTE. A EQUIPE 
DEVERÁ ESTAR CAPACITADA 
E DISPOR DAS 
FERRAMENTAS 
NECESSÁRIAS DE EXECUTAR 
SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE 
CONTROLADOR 
SEMAFÓRICO, COLUNAS E 
BRAÇOS DO SEMÁFORO, 
GRUPOS FOCAIS VEICULAR E 
PEDESTRE, TROCA DOS 
CABOS DO SEMÁFORO, 
TROCA DE LÂMPADAS LED E 
TODOS OS SERVIÇOS 
RELACIONADOS A 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA. 

un 5,00 R$6.500,0000 R$32.500,0000  

      
Total: R$ 496.844,50  

 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ão) ser excluídos do 
processo licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda às 
especificações descritas no edital, que se espera ser idêntica à do TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
7. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA; 
 
7.1. As presentes especificações técnicas destinam-se a definir os materiais, serviços, métodos 
executivos e suas peculiaridades para os serviços de Sinalização Semafórica, em vias urbanas, 
no município de Juína-MT. 
 
7.2. Fazem parte destas especificações e serão exigidas rigorosamente na execução dos 
serviços, as normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos de ensaios 
referentes aos equipamentos e serviços solicitados. 
 
7.3. CONTROLADOR DE TRÁFEGO (BASEADO NA NBR 16653-2017) 
 
7.3.1. Controle de no mínimo 4 fases semafóricas independentes para veículos e pedestre; 

 
7.3.2. No mínimo 2 entradas digitais para Botoeiras; 
 
7.3.3. Programação de no mínimo 15 planos, com 2 (dois) anéis independentes por plano; 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
3f
a8
37
d4
-e
f8
f-
49
8c
-a
13
0-
26
c9
9e
e5
ec
7c
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

53 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

 
7.3.4. Programação de no mínimo 15 estágios independentes, por plano, no caso de se utilizar 
controle por estágios, ou 30 intervalos independentes, por plano, no caso de se utilizar controle 
por intervalos; 
 
7.3.5. No mínimo, 12 entradas de eventos para ativação de Planos e Modos, configuráveis por 
dias da semana, hora, minuto e segundo; 
 
7.4. ESTRATÉGIAS DE CONTROLE 

 
7.4.1. São admitidas as estratégias de controle por estágios, por grupos semafóricos, 
intervalos luminosos ou por qualquer outra estratégia de controle, desde que o controlador 
proposto seja capaz de atender aos requisitos funcionais determinados. 
 
7.4.2. Os requisitos foram descritos neste Termo de Referência considerando-se que a 
estratégia adotada seja a de controle por estágios. No caso de adoção de outra 
estratégia de controle, esta deve ser capaz de viabilizar os requisitos funcionais que 
estão sendo determinados para a estratégia de controle por estágios. 
 
7.4.3. O Controlador deverá permitir a seguinte sequência de cores nos grupos focais 
veiculares e pedestre: 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
7.5. FACILIDADES OPERACIONAIS 
 
7.5.1. Devem existir, no controlador, e com fácil acesso, no mínimo as seguintes facilidades 
operacionais: 

 
a) chave para ligar/desligar os focos sem desligar os circuitos lógicos do controlador; 
 
b) chave para solicitação do modo amarelo intermitente; 
 
c) Os módulos principais que constituem o controlador como Potência, CPU, Fonte devem ser 
de encaixe rápido para facilitar a manutenção. 
 
7.6. TECNOLOGIA CONSTRUTIVA 

 
7.6.1. O controlador deve ser de tecnologia digital e utilizar circuitos integrados montados em 
placa de circuito impresso. Devem ser colocados indicadores luminosos pelo menos nas 
seguintes funções: 

 
a) Fonte de alimentação – ligada; 
 
b) Microprocessador operante; 
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c) Cor vigente das fases semafóricas; 
 
d) Acionamento de detectores; 
 
e) Comunicação; 
 
7.7. ACIONAMENTO DOS FOCOS  

 
7.7.1. O controlador deve possibilitar o acionamento de lâmpadas halógenas, incandescentes 
e módulos LED, em conformidade com as seguintes características: 
 
7.7.1.1. Potência mínima, para carga resistiva, de 60 W, por fase; 
 
7.7.1.2. Corrente máxima por fase de 5 A; 
 
7.7.1.3. Os circuitos que acionam os focos devem ser projetados para evitar que ocorram 
intervalos com situações visíveis de luzes apagadas ou de luzes simultâneas no mesmo grupo 
focal. 
 
7.7.1.4. O acionamento dos focos deve acontecer por elementos de estado sólido (TRIAC) e o 
disparo deve ocorrer no instante que propicie aumento da vida útil da fonte de luz (zero 
crossing para lâmpadas incandescentes, por exemplo). 
 
7.7.1.5. O controlador deve possuir um contator para o desligamento dos verdes dos grupos 
focais, acionado automaticamente via software no momento em que o controlador reconhecer 
uma falha, impedindo a condição de verdes conflitantes para as duas vias. Este circuito é 
fundamental para evitar acidentes graves com Focos Verdes acesos indevidamente; 
 
7.8. BASE DE TEMPO DOS PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS 

 
7.8.1. As temporizações programáveis do controlador devem ser derivadas do seu relógio 
interno, no qual a unidade de tempo deve ser utilizada como unidade de incremento. 
 
7.9. VERDES CONFLITANTES 
 
7.9.1. O controlador deve possibilitar a configuração dos grupos semafóricos que podem ter 
verdes simultâneos e os grupos semafóricos que não podem ter verdes simultâneos. 
 
7.9.2. A configuração de verdes conflitantes deve ser específica e independente da tabela de 
associação de grupos semafóricos × estágios. 
 
7.9.3. Deve existir, no controlador, um monitoramento contínuo do estado de todos os focos 
verdes, incluindo os de pedestres. Entretanto, o controlador não pode passar automaticamente 
para o modo amarelo intermitente devido ao não acendimento de todos os focos verdes de um 
mesmo grupo semafórico. 
 
7.9.4. A ocorrência de uma situação de verdes conflitantes (seja por curto circuito ou 
programação incorreta) deve conduzir o controlador para amarelo intermitente em no máximo 1 
segundo. 
 
7.10. SEQUÊNCIA DE PARTIDA 
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7.10.1. Quando os focos forem energizados (independentemente se o controlador estava ligado 
ou não), ou ao restaurar-se a energia no controlador à normalidade, os grupos focais 
veiculares, antes de mudarem para o estágio requerido, devem permanecer no mínimo 5 
segundos em amarelo intermitente (os grupos de pedestres devem permanecer apagados 
durante este período), seguidos por no mínimo 3 segundos de vermelho integral em todos os 
grupos focais (inclusive os grupos de pedestres). 
 
7.11. SAÍDA DO MODO AMARELO INTERMITENTE 

 
7.11.1. Independentemente do motivo que tenha conduzido o controlador ao modo intermitente, 
este deve impor vermelho integral a todos os seus grupos (inclusive os de pedestres) durante 
no mínimo 3 segundos, imediatamente após a saída do modo intermitente. 
 
7.12. MONITORAÇÃO DOS FOCOS 

 
7.12.1. O controlador deve ser capaz de detectar o não funcionamento (pela ausência total de 
corrente) de todos os focos vermelhos de um mesmo grupo semafórico (fase) veicular e passar 
ao modo amarelo intermitente. 
 
7.13. DETECTORES DE PEDESTRES (BOTOEIRAS) E VEÍCULOS 

 
7.13.1. O controlador deve dispor de um recurso que propicie a ocorrência de estágios 
apropriados para pedestres em função do acionamento de detectores de pedestres. O detector 
de pedestres consiste em um conjunto de botoeiras (contatos normalmente abertos) instalados 
em locais de travessia de pedestres. Estes botões, ao serem pressionados, transmitem ao 
controlador uma solicitação de tempo de verde para os pedestres, por meio da inserção de 
estágios adequados (estágios de demanda de pedestres). 
 
7.13.2. Toda e qualquer interface entre a botoeira e o controlador deve, obrigatoriamente, ser 
parte integrante do controlador. 
 
7.13.3. O controlador deve possuir indicadores luminosos referentes ao acionamento das 
botoeiras de pedestres. Esta indicação deve ser visível nas condições; 
 
7.13.4. Quando o detector for usado para detecção de veículos, o controlador deve dispor de 
recurso que propicie a ocorrência e a variação do tempo de duração de estágios em função de 
demandas geradas por detectores veiculares. 
 
7.13.5. O Controlador deverá dispor de no mínimo 4 entradas de detetores de pedestre. 
 
7.14. MODOS DE OPERAÇÃO 
 
7.14.1. Os controladores semafóricos devem apresentar, no mínimo, os seguintes modos de 
operação: 
 
7.14.2. Intermitente: Neste modo, todos os grupos focais veiculares operam em amarelo 
intermitente e todos os grupos focais de pedestres permanecem apagados. Este modo deve 
ser acionado a partir dos seguintes eventos: 
 
a) Requisição, por meio de chave, para solicitação de amarelo intermitente; 
 
b) Detecção, pelo próprio controlador, de alguma falha que possa comprometer a segurança 
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do trânsito de veículos e/ou de pedestres; 
 
c) Energização das lâmpadas dos grupos focais, ou ao se restaurar a energia no controlador; 
 
d) Por requisição interna do controlador, devido à chamada de um plano, caracterizado como 
intermitente durante um período programado; 
 
e) A comunicação de dados do controlador não pode ser interrompida pelo modo de operação 
amarelo intermitente; 
 
7.14.3. Isolado Ciclo Fixo: Neste modo de operação, o controlador deve seguir a sua 
programação interna, mantendo tempos fixos de estágios, de acordo com os valores 
especificados pelo plano vigente. Neste modo os tempos dos estágios não serão variáveis; 
 
7.14.4. Isolado Ciclo Variável (Atuado): Neste modo de operação, o controlador deve seguir a 
sua programação interna, executando os estágios obrigatórios e os estágios não obrigatórios 
conforme demanda dos detetores. Neste modo é admitido que o tempo do ciclo possa variar 
conforme são atendidas as demandas; 
 
7.14.5. Coordenado Ciclo Fixo: Neste modo de operação, além do controlador operar como no 
modo “Isolado Ciclo Fixo”, ele também deve manter o sincronismo com outros controladores da 
rede, respeitando a defasagem programada. Deverá ser possível configurar este modo para 
manter a operação coordenada mesmo com estágios atuados ou dispensáveis. O sistema de 
sincronismo deverá ser feito utilizando sistema GPS, ou similar desde que não gere custos 
adicionais ao município. 
 
7.14.6. Deverá ser possível configurar os Modos de Operação de cada anel de forma 
independente, de forma a permitir o controle de situações de tráfego diferentes em cada anel. 
 
7.14.7. Cada um dos planos deve conter no mínimo os seguintes elementos: 
 
a) Sequência de Estágios; 
 
b) Tempo de Verde; 
 
c) Tempo de Amarelo; 
 
d) Tempo de Vermelho de Limpeza; 
 
e) Associação a Detetores (Pedestre e/ou Veicular); 
 
f) Estágio Prioritário 

 
g) Configuração de estágios obrigatórios e dependentes de demanda; 
 
h) Defasagem; 
 
7.15. INTERFACE DE ACESSO LOCAL AO CONTROLADOR 

 
7.15.1 A interface de acesso local pode ser incorporada ao controlador ou ser portátil, nesse 
caso devendo ser fornecido uma unidade para cada controlador; 
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7.15.2. A interface de acesso local ao controlador deve ser constituída por, pelo menos, uma 
interface homem-máquina; 
 
7.15.3. As mensagens apresentadas devem ser em linguagem de engenharia de tráfego e em 
português, sendo aceitáveis abreviações mnemônicas de termos de engenharia de tráfego. 

 
7.15.4. As mensagens apresentadas devem de fácil interpretação, sem a necessidade de 
recorrer a tabelas de conversões de códigos; 
 
7.15.5. A interface de acesso local deve ter condições de ser operada sob a incidência direta 
ou ausência total de luz artificial ou natural; 
 
7.16. FUNÇÕES DE PROGRAMAÇÃO 

 
7.16.1. A interface de acesso local ao controlador deve estar preparada para configurar no 
mínimo as seguintes funções: 
 
a) Introdução inicial e/ou reprogramação da hora do dia (horas, minutos e segundos) e do dia 
da semana, referentes ao relógio interno do controlador; 
 
b) Programação e/ou alteração da tabela de horários (tabela horária); 
 
c) Programação e/ou alteração da tabela de estágios; 
 
d) Programação e/ou alteração da tabela dos tempos de cada estágio; 
 
e) Programação e/ou alteração da sequência de estágios; 
 
f) Programação e/ou alteração dos parâmetros que compõem cada um dos planos, 
 
7.16.2. Por medida de segurança, as seguintes alterações, quando executadas por meio das 
interfaces de acesso local ao controlador, somente podem ser efetuadas após acionamento da 
chave de solicitação do modo amarelo intermitente: 
 
a) Configuração de verdes conflitantes; e 
 
b) Programação da configuração dos estágios em relação aos grupos semafóricos; 
 
c) Associação de Fases a Anéis sem restrições de número de fases. 
 
7.16.3. As demais alterações na programação semafórica, como tempos de verde, 
entreverdes, defasagem, sequência de estágio etc., devem ser efetuadas sem qualquer 
restrição; 
 
7.16.4. Qualquer alteração na programação do plano corrente deve vigorar de imediato, no 
ciclo seguinte; 
 
7.16.5. A interface de acesso local ao controlador deve possuir senha numérica ou 
alfanumérica, com um mínimo de três dígitos. Deve ser possível visualizar todos os parâmetros 
sem a necessidade de inserir a senha, de forma a facilitar a operação. 
 
7.17. FUNÇÕES DE VERIFICAÇÃO 
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7.17.1. A interface de acesso local ao controlador deve estar preparada para executar no 
mínimo as seguintes funções de verificação: 
 
a) Leitura de todo e qualquer parâmetro armazenado na memória de dados; 
 
b) Leitura do relógio interno do controlador; 
 
c) Leitura das indicações de falha. 

 
7.17.2. O controlador deve registrar, em ordem cronológica, pelo menos as últimas 20 falhas 
com a indicação do código da falha, data e horário da ocorrência. 
 
7.18. MODULO DE COMUNICAÇÃO 

 
7.18.1. O controlador deverá ser fornecido com modulo de comunicação Ethernet (RJ45) com 
protocolos TCP/IP e/ou UDP/IP para conexão com a central; 
 
7.18.2. O modulo de comunicação deverá ser de encaixe rápido e conter na sua parte frontal, 
além do modelo e marca, leds indicativos de comunicação (RX e TX). 
 
7.19. ALIMENTAÇÃO, ATERRAMENTO E INTERFERÊNCIAS 

 
7.19.1. O controlador deverá possuir fonte de alimentação com funcionamento na frequência de 
60Hz com 5% de tolerância, que permita a comutação automática ou através de chave seletora 
nas tensões nominais de 127V ou 220V com ±15% de tolerância; 
 
7.19.2. A fonte de alimentação do controlador deverá possuir proteções contra surtos e sobre 
tensões na rede de alimentação e filtro para eliminar os ruídos na entrada, gerados interna ou 
externamente a fonte e proteção contra curtos-circuitos no cabeamento; 
 
7.19.3. A entrada de alimentação do controlador deverá ser protegida por dispositivos de 
proteção contra surtos (DPS) na configuração fase/terra; 
 
7.19.4. O controlador deverá possuir proteção por fusíveis, na saída de cada fase, para as 
lâmpadas instaladas nos grupos focais; 
 
7.19.5. As saídas de acionamento dos focos no controlador deverão ser protegidas por DPS, 
ou seja, cada saída que alimentará um foco semafórico deverá estar ligada à terra através de 
um DPS. Desse modo cada grupo focal com três cores terá um conjunto com três DPS, um 
para cada cor; 
 
7.19.6. A entrada de alimentação do controlador deverá possuir proteção através de 
Dispositivo Diferencial Residual (DR) em série com um disjuntor termomagnético; 
 
7.19.7. O controlador deverá possuir ponto de conexão para aterramento. 
 
7.20. EMPACOTAMENTO MECÂNICO 

 
7.20.1 Todas as partes que constituem o controlador devem ter proteção anticorrosão, caso 
sejam confeccionadas com materiais ferrosos; 
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7.20.2. O gabinete do controlador deve satisfazer plenamente às recomendações da ABNT 
NBR IEC 60529 para ser classificado como IP54, bem como deve ser à prova de poeira e 
chuvas; 
 
7.20.3. O projeto mecânico do controlador deve facilitar ao máximo o acesso a qualquer 
componente e deve permiti-lo sem a necessidade de remover outros componentes, nem 
desmontar partes mecânicas ou estruturais. 
 
7.21. PARTE ELÉTRICA 

 
7.21.1. Com exceção dos circuitos de potência que podem utilizar exclusivamente fiação de 
reforço para as trilhas de circuito impresso, todas as demais placas com componentes devem 
ser 100 % em circuito impresso, não sendo aceitas, portanto, ligações em wire-wrap ou similar. 
 
7.21.2. Recomenda-se que todas as placas ou módulos que compõem o controlador possuam 
uma identificação contendo o seu código e o número de série. Em hipótese alguma, devem 
existir dois módulos ou placas com o mesmo número de série. 
 
7.21.3. A chave para ligar/desligar os focos, deve desligar totalmente o fornecimento de 
energia aos focos por meio da interrupção total de corrente, independentemente da 
alimentação utilizada. 

 
7.21.4. A frequência de intermitência dos focos, tanto para o amarelo intermitente quanto para 
o vermelho de pedestres, deve ser de 1 Hz, sendo o duty-cycle situado na faixa compreendida 
entre 30 % e 50 % de lâmpada acesa. 
 
7.21.5. Componentes usuais de entrada e saída de proteção (fusíveis da fonte de 
alimentação, dispositivos para surtos de transientes elétricos) devem ser instalados de forma 
independente aos circuitos aos quais irão proteger, de maneira que a sua substituição seja feita 
sem a necessidade de desmontagem dos circuitos protegidos. 
 
7.21.6. O Controlador deverá ter ponto próprio para que seja feito o aterramento da caraça de 
forma simples com capacidade para cabos de no mínimo 6 mm². A porta do controlador 
também deverá ser aterrada; 
 
7.21.7. As borneiras utilizadas para conexões do controlador devem ser a base de molas e 
serem fixadas em trilho tipo DIN, com capacidade mínima para cabos de 2,5mm² (focos) e 
4,0mm² (entrada de energia); 
 
7.21.8. O controlador deverá funcionar em campo com temperatura ambiente externa na faixa 
de -10 a 60 °C, com insolação direta. Umidade relativa do ar de até 90% (noventa por cento) 
não condensado. 
 
7.22. RELÓGIO 

 
7.22.1. A referência de tempo deve ser, preferencialmente, obtida por um relógio baseado em 
um cristal de quartzo de precisão no mínimo de 1 em 100000; 
 
7.22.2. Caso haja interrupção da alimentação fornecida pela rede elétrica, deve entrar em 
operação um dispositivo que garanta que o relógio do controlador esteja correto no momento 
do retorno da alimentação. No caso da utilização de bateria ou dispositivo similar, recarregáveis 
ou não, a durabilidade não pode ser inferior a cinco anos; 
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7.23. LAUDO TÉCNICO 

 
7.23.1. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar em até 10 
(dez) dias Laudo Técnico emitido por laboratórios credenciados ao INMETRO ou ABIPT 
comprovando o atendimento a Norma Técnica NBR 16653/2017 – Controladores Eletrônicos; 

 
7.24. KIT DE ATERRAMENTO 

 
7.24.1. Kit de Aterramento composto por 01 (uma) haste de aterramento cobreada de 2,40m de 
comprimento e 10mm de diâmetro, 01 (um) Grampo p/ haste terra com parafuso de 1/4, 4m 
cabo flexível 4mm, 01(um) terminal olhal amarelo e massa para calafetar. 

 
7.25. GRUPO FOCAL PRINCIPAL VEICULAR TIPO I 3x200MM COM TEMPORIZADOR 
REGRESSIVO HORIZONTAL 

 
7.25.1. O Temporizador Semafórico Veicular não deve necessitar de comunicação por software 
com o controlador, portanto a leitura do tempo programado deverá ser feita no primeiro ciclo e 
mostrado nos seguintes. A leitura do tempo deve ser precisa e feita impreterivelmente no 
primeiro ciclo para ser mostrada a partir do segundo. Durante o primeiro ciclo, enquanto o 
contador está verificando o tempo, o contador não deve indicar nenhum número durante este 
processo. 
 
7.25.2. A contagem deverá ser regressiva e sincronizada com o grupo focal e iniciar no tempo 
máximo definido em programação para cada cor de acordo com a programação estabelecida 
no sistema de controle e finalizar com o número “01” para em seguida mudar de intervalo de 
cor. Sua contagem deverá também ser exatamente sincronizada com o sistema de controle. A 
contagem deve ser feita nas cores verde e vermelho, acompanhando a cor do grupo focal. 
 
7.25.3. A instalação do Temporizador Semafórico Veicular deverá ser simples, sendo 
necessária apenas a ligação dos quatros fios destinado ao grupo focal comum, ou seja, fase 
Verde, Amarela, Vermelha e Comum, ou seja, apenas com o uso do cabo de 4 vias utilizado 
em qualquer grupo focal. Não deve ser necessária nenhuma ligação adicional para alimentar o 
contador. 
 
7.25.4. Visando a simplificação da instalação do Temporizador e atendendo ao princípio legal 
da economicidade, não será aceito que se instale ligação independente para alimentação do 
Contador Veicular evitando-se a necessidade de compra de cabos adicionais e majoração no 
valor da mão de obra de instalação e futuras manutenções. 
 
7.25.5. Seguindo o mesmo padrão já utilizado no município, o Temporizador Semafórico 
Veicular deverá ser numérico, utilizando LEDs de alta intensidade, com software embarcado e 
apto a trabalhar com qualquer controlador existente no mercado. 
 
7.25.6. A caixa do contador poderá ser confeccionada em chapa de alumínio naval ou material 
similar, na cor preto fosco. 
 
7.25.7. O Contador Semafórico Veicular deve ter grau de proteção, IP 54 ou superior, ou seja, 
à prova de poeira e chuva. 
 
7.25.8. O Grupo Focal semafórico Tipo I 200x200x200mm poderá ser Montado na Horizontal 
com caixas de alumínio com portinhola fabricada com o mesmo material, contendo orifícios, 
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guias, ressaltos e reforços necessários para fixação das pestanas e da Lâmpada LED. 
Devendo ainda dispor de Anteparo Solar, em alumínio naval e pintura eletrostática na cor preto 
fosco, envolvendo todo o conjunto Grupo Focal Tipo I 3x200mm e o Temporizador Semafórico 
Veicular; 
 
7.25.9. Devem ser instaladas Lâmpadas LED: 1 Vermelha, 1 Amarela e 1 Verde no grupo 
focal, conforme Manual Brasileiro de Sinalização Semafórica. As Lâmpadas LED utilizadas 
devem atender as especificações já expostas em item específico. 

 
7.25.10. O fechamento das caixas deve ser feito com fecho simples sem a necessidade de 
uso de ferramentas para abertura e os componentes utilizados devem ser galvanizados ou de 
aço inoxidável; A caixa de foco deve ser vedada, protegendo a Lâmpada LED contra 
intempéries. 
 
7.25.11. A fixação poderá ser feita com suporte em aço galvanizado com furacão para 
nivelamento do equipamento ou similar. 
 
7.25.12. O Grupo Focal deve atender às especificações da norma ABNT NBR 7995:2013 – 
Sinalização semafórica – Grupo focal semafórico em alumínio. 
 
7.25.13. Todas as Caixas de Foco fornecidas, inclusive dos outros equipamentos, mesmo 
aquelas que compõem outros equipamentos e devem ser da mesma marca, material e modelo, 
de forma a atenderem ao princípio da padronização. 
 
7.25.14. Admite-se o fornecimento de equipamentos produzidos em outras ligas, como por 
exemplo, o policarbonato. 
 
7.26. GRUPO FOCAL TIPO I 3x200MM PRINCIPAL SETA 

 
7.26.1. O Grupo Focal semafórico Tipo I 200x200x200mm deve ser montado com caixas de 
alumínio injetado com portinhola fabricada com o mesmo material, contendo orifícios, guias, 
ressaltos e reforços necessários para fixação das pestanas e da Lâmpada LED. 
 
7.26.2. Devem ser instaladas Lâmpadas LED SETA com 200mm de diâmetro: 1 Vermelha, 1 
Amarela e 1 Verde no grupo focal, conforme Manual Brasileiro de Sinalização Semafórica. As 
Lâmpadas LED utilizadas devem atender as especificações já expostas em item específico. 
 
7.26.3. O fechamento das caixas deve ser feito com fecho simples sem a necessidade de uso 
de ferramentas para abertura e os componentes utilizados devem ser galvanizados ou de aço 
inoxidável; A caixa de foco deve ser vedada, protegendo a Lâmpada LED contra intempéries; 
 
7.26.4. Deve vir acompanhado também de Anteparo Solar em alumínio, com 1,5 mm de 
espessura, com pintura eletrostática a pó poliéster e película refletiva, grau técnico, delineando 
seu contorno (orla), além dos cobre focos (pestanas) de alumínio de 1,00mm de espessura, 
pintado na cor da caixa. 
 
7.26.5. A fixação deverá ser feita com suporte basculante para braço semafórico de 
101mm em alumínio fundido pintado na mesma cor que o grupo focal; 
 
7.26.6. O Grupo Focal deve atender às especificações da norma ABNT NBR 7995:2013 – 
Sinalização semafórica – Grupo focal semafórico em alumínio. 
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7.26.7. Todas as Caixas de Foco fornecidas, mesmo aquelas que compõem outros 
equipamentos, devem ser da mesma marca e modelo, de forma a atenderem ao princípio da 
padronização. 
 
7.26.8. Admite-se o fornecimento de equipamentos produzidos em outros materiais, como por 
exemplo, o policarbonato 
 
7.27. GRUPO FOCAL TIPO I3x200MM REPETIDOR 

 
7.27.1. O Grupo Focal semafórico Tipo I 200x200x200mm deve ser montado com caixas de 
alumínio injetado com portinhola fabricada com o mesmo material, contendo orifícios, guias, 
ressaltos e reforços necessários para fixação das pestanas e da Lâmpada LED. 
 
7.27.2. Devem ser instaladas Lâmpadas LED: 1 Vermelha, 1 Amarela e 1 Verde no grupo focal, 
conforme Manual Brasileiro de Sinalização Semafórica. As Lâmpadas LED utilizadas devem 
atender as especificações já expostas em item específico. 
 
7.27.3. O fechamento das caixas deve ser feito com fecho simples sem a necessidade de uso 
de ferramentas para abertura e os componentes utilizados devem ser galvanizados ou de aço 
inoxidável; A caixa de foco deve ser vedada, protegendo a Lâmpada LED contra intempéries; 
 
7.27.4. A fixação deverá ser feita com 2 (dois) suportes simples em alumínio fundido pintado 
na mesma cor que o grupo focal em coluna quadrada medindo 270mm x 270mm x 6,00 metros. 
 
7.27.5. O Grupo Focal deve atender às especificações da norma ABNT NBR 7995:2013 – 
Sinalização semafórica – Grupo focal semafórico em alumínio. 
 
7.27.6. Todas as Caixas de Foco fornecidas, mesmo aquelas que compõem outros 
equipamentos, devem ser da mesma marca e modelo, de forma a atenderem ao princípio da 
padronização. 
 
7.27.7. Admite-se o fornecimento de equipamentos produzidos em outras ligas, como por 
exemplo, o policarbonato. 
 

7.28. GRUPO FOCAL PEDESTRE COM TEMPORIZADOR REGRESSIVO DE TEMPO 
 

7.28.1. O Grupo Focal Semafórico para Pedestre com Temporizador deverá ser montado com 
caixas de alumínio injetado e portinhola QUADRADA fabricada com o mesmo material, 
contendo orifícios, guias, ressaltos e reforços necessários para fixação das pestanas e da 
Lâmpada LED Quadrada específica para Pedestre. 
 
7.28.2. O Grupo Focal Semafórico para Pedestre com Temporizador deverá ter dois dígitos de 
sete segmentos com software embarcado e apto a trabalhar com qualquer controlador 
existente no mercado, sem a necessidade de comunicação com o Controlador de Tráfego. 
 
7.28.3. A contagem deverá ser regressiva e iniciando no tempo máximo definido em 
programação para a cor VERDE e finalizar com o número “01”, mostrando no foco superior a 
contagem regressiva e no inferior o “Boneco Andando”. Ao terminar a contagem o foco deverá 
mostrar em VERMELHO o “Boneco Parado” no foco superior; 
 
7.28.4. A instalação do Grupo Focal Semafórico para Pedestre com Temporizador deverá ser 
simples, sendo necessária a ligação de apenas 3 (três) fios destinados ao grupo focal 
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pedestre comum, ou seja, fase verde, vermelha e comum. Não deve ser necessária nenhuma 
ligação adicional para alimentar o Grupo Focal e/ou o Contador; 
 
7.28.5. A alimentação deverá ser provida pela fonte do Controlador Semafórico, inclusive 
quando o semáforo estiver operando com baterias; 
 
7.28.6. O fechamento das caixas deve ser feito com fecho simples sem a necessidade de uso 
de ferramentas para abertura e os componentes utilizados devem ser galvanizados ou de aço 
inoxidável e a caixa de foco deve ser vedada, protegendo a Lâmpada LED contra intempéries; 
 
7.28.7. A fixação deverá ser feita com 2 (dois) suportes simples em alumínio fundido pintado na 
mesma cor que o grupo focal; 
 
7.28.8. O Grupo Focal deve atender às especificações da norma ABNT NBR 7995:2013 – 
Sinalização semafórica – Grupo focal semafórico em alumínio. 
 
7.28.9. As Lâmpadas LED devem atender, onde couber, a norma ABNT 15889:2019 – 
Sinalização Semafórica – Foco semafórico com base em diodos emissores de luz (LED). 
 
7.28.10. Todas as Caixas de Foco Pedestre fornecidas, mesmo aquelas que compõem outros 
equipamentos, devem ser da mesma marca e modelo, de forma a atenderem ao princípio da 
padronização. 
 
7.28.11. Admite-se o fornecimento de equipamentos produzidos em outras ligas, como por 
exemplo, o policarbonato. 
 
7.29. MÓDULO (BOLACHA/LÂMPADA) DE LED (BASEADO NA NBR 15889-2019) 

 
7.29.1. O módulo de LED deve possuir uma construção que permita garantir a integridade no 
manuseio para se evitar curtos-circuitos, choques elétricos e danificações por contato. 
 
7.29.2. O módulo semafórico deve satisfazer plenamente os requisitos da ABNT NBR IEC 
60529 para ser classificada como IP 55, ou seja, à prova de poeira e chuvas. 
 
7.29.3. O módulo semafórico deve satisfazer plenamente os requisitos da ABNT NBR 
15889/2019. 

 
7.30. LENTES 

 
7.30.1. As lentes devem possuir proteção contra radiação ultravioleta, quando aplicável. 
 
7.30.2. A superfície externa das lentes deve ser lisa e polida, para evitar o acúmulo de poeira. 
 
7.30.3. As lentes devem ser passíveis de substituição, sem afetar os componentes de LED. 

 
7.30.4. As lentes devem ser incolores. 

 
7.31. PICTOGRAMA 
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7.31.1. O pictograma pode ser obtido diretamente pela disposição dos LED sobre a placa de 
circuito impresso, ou por meio da utilização de uma máscara com pictograma, que permita 
única e exclusivamente a visualização do símbolo de orientação que se deseja realçar. 
 
7.31.2. Os pictogramas devem estar em conformidade com a ABNT NBR 7995. 
 
7.32. POSICIONAMENTO PARA INSTALAÇÃO NO GRUPO FOCAL 

 
7.32.1. Quando houver necessidade de um posicionamento específico para a instalação, 
inclusive a lente, no foco semafórico, este deve apresentar uma indicação inequívoca que 
facilite o posicionamento correto do módulo de LED. 
 
7.33. CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 

 
7.33.1. Os módulos de LED devem possuir alimentação nas tensões de (127 ± 25,4) Vca e/ou 
(220 ± 44,0) Vca, e frequência de (60 ± 3) Hz ou alimentação em corrente contínua. 
 
7.33.2. Admite-se que os módulos de LED possuam circuitos de alimentação automáticos de 
tensão, mantendo as tolerâncias de tensão e frequência de 60 Hz definidas anteriormente. 
 
7.33.3. A potência nominal deve ser igual ou inferior a 15 W para os módulos semafóricos de 
200 mm e 30 W para os módulos semafóricos de 300 mm. 

 
7.33.4. O fator de potência do módulo de LED não pode ser inferior a 0,92, quando operada 
em condição nominal de tensão e temperatura. 
 
7.33.5. A resistência elétrica do isolamento do módulo de LED não pode ser inferior a 2,0 MΩ. 
 
7.33.6. O módulo de LED deve possuir proteção contra transientes e surtos de tensão na 
alimentação. 

 
7.33.7. O módulo de LED deve operar normalmente, à temperatura ambiente de – 10 °C (sem 
controle ou até 95 % de umidade) a 60 °C e umidade relativa do ar de até 95 %, sem prejuízo 
para os seus componentes. 

 
7.34. MARCAÇÃO 

 
7.34.1. Todo módulo de LED deve ser inequivocamente identificado por meio de um selo, que 
deve ser utilizado para controle de manutenção e garantia. 
 
7.34.2. O selo deve ser de material indelével e resistente às condições de operação do módulo, 
não podendo sofrer qualquer tipo de degradação, rasura e/ou descolamento ao longo do 
período de garantia. 
 
7.34.3. O selo deve conter pelo menos as seguintes informações: 

 
a) marca; 
 
b) modelo; 
 
c) tensão; 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
3f
a8
37
d4
-e
f8
f-
49
8c
-a
13
0-
26
c9
9e
e5
ec
7c
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

65 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

d) corrente de consumo; 
 
e) potência; 
 
f) fator de potência; 
 
g) data de fabricação; 
 
h) número do lote. 
 
7.35. LAUDOS TÉCNICOS 

 
7.35.1. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar em até 10 
(dez) dias Laudo Técnico emitido por laboratórios credenciados ao INMETRO ou ABIPT 
comprovando o atendimento a Norma Técnica NBR 15889/2019 – Módulo semafórico com 
base em diodos emissores de luz (LED); 
 
7.36. COLUNA Ø200MM x 6M E BRAÇO PROJETADO Ø101MM 

 
7.36.1. O município de Juína-MT está passando por uma série de modificações e melhorias, e 
pensando nisso decidimos adotar um sistema de fixação dos semáforos mais moderno, o que 
justifica a necessidade de se adquirir o modelo em questão. 
 
7.36.2. Coluna composta, com braço projetado para sustentação Grupo Focal Veicular Principal 
e Repetidor, também utilizada como material de apoio de placas de trânsito em geral. 
 
7.36.3. Construída em chapa de aço SAE 1020, com base tipo flange, e conjunto de 
chumbadores para fixação em bloco de concreto. 
 
7.36.4. A coluna deverá ter formato cilíndrico e dimensões semelhantes as especificações do 
desenho técnico, deverá ainda estar provida de furações específicas para transpasse do braço 
projetado bem como janelas e furos de inspeção para passagem dos cabos de controle. 
 
7.36.5. Braço: Projetado deverá ser construído em chapa de aço SAE 1020, de formato 
cilíndrico, dimensões semelhantes às do desenho técnico. 
 
7.36.6. O braço projetado deverá ser transpassado na coluna, através das furações previstas 
na coluna, formando conexão justa do conjunto coluna e braço projeto. O travamento do braço 
junto à coluna deverá ser por meio de parafusos galvanizados a fogo, e com dispositivo 
antigiro. Os braços deverão ser removíveis. Não serão aceitos braços soldados na junção com 
a coluna, bem como não serão aceitos braços com emendas, rebarbas, empenados, ou com 
falhas na galvanização. 
 
7.36.7. As especificações técnicas do desenho técnico da Coluna e Braço Projetado são 
apenas uma referência, para facilitar o entendimento das empresas interessadas em participar 
o processo em questão, por isso, admitimos variações desde que o formato pretendido 
permaneça semelhante. 
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7.37. COLUNA SIMPLES Ø101MM x 6M 
 
7.37.1. Deve ser construído com tubo costurado de aço de com 101 mm (4”) de diâmetro e 
parede de 3,25 mm com comprimento de 6 m galvanizado a fogo. 
 
7.37.2. A coluna deve contar com 1 antigiros soldados a 0,40 m da base que será chumbada 
no solo. 
 
7.37.3. A coluna deve ter furos para passagem de cabos para instalação de botoeiras, 
controladora semafórica e/ou repetidor veicular (adquiridos separadamente), inclusive furação 
para instalação subterrânea. 
 
7.37.4. A coluna deve ser galvanizada a fogo, por dentro e por fora, após todos os serviços de 
corte, solda e dobra. Após a galvanização, todas as roscas devem ser limpas com a utilização 
de macho mecânico adequado para facilitar a colocação dos parafusos. 
 
7.38. COLUNA EXTENSORA Ø88,9MM x 3M 

 
7.38.1. Deve ser construído com tubo costurado de aço de com 88,9 mm (3,5”) de diâmetro e 
parede de 3,25 mm com comprimento de 6 m galvanizado a fogo. 
 
7.38.2. A coluna deve ter furo para passagem de cabos para instalação. 
 
7.38.3. A coluna deve ser galvanizada a fogo, por dentro e por fora, após todos os serviços de 
corte, solda e dobra. Após a galvanização, todas as roscas devem ser limpas com a utilização 
de macho mecânico adequado para facilitar a colocação dos parafusos. 
 
7.39. CABOS 

 
7.39.1. CONDUTOR: Fio de cobre nu, têmpera mole, encordoamento classe 5. 
 
7.39.2. ISOLAÇÃO: Composto termoplástico à base de PVC flexível antichama, permitindo 
uma temperatura máxima de operação no condutor de 70 ºC em serviço contínuo, 100 ºC em 
sobrecarga e 160 ºC em curto-circuito. 
 
7.39.3. ENCHIMENTO: Composto termoplástico à base de PVC flexível. 
 
7.39.4. COBERTURA: Composto termoplástico à base de PVC antichama. 
 
7.39.5. IDENTIFICAÇÃO: 
 
a) Cabo unipolar: Cobertura preta, verde e azul-claro. 
 
b) Cabo Multipolares: Cobertura preta. 
 
c) Veia dos cabos multipolares: 
 
I. Cabo bipolar: Isolação preta e azul-claro. 
II. Cabo tripolar: Isolação preta, vermelha e verde. 
III. Cabo tetra polar: Isolação preta, vermelha, amarela e verde. 
 
7.39.6. APLICAÇÃO: Instalações elétricas fixas em baixa tensão (residenciais, comerciais e 
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industriais) em circuitos alimentadores e distribuição de força, em linhas aéreas, eletrodutos 
(embutidos ou aparentes), canaletas (abertas ou fechadas) eletrocalhas, leitos e diretamente 
enterrados conforme NBR 5410. 
 
7.39.7. NORMAS APLICÁVEIS: NBR 13249 – Cabos e cordões flexíveis para tensões até 750 
V. 
 
7.40. ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 

 
7.40.1. Pressbow completo com Armação Secundário Padrão tipo Pesada e Roldana de 
Porcelana para estiramento dos cabos. 

 
7.41. BOTOEIRA CONVENCIONAL PARA PEDESTRES 

 
7.41.1. A Botoeira para Pedestres deve ser produzida em caixa de alumínio fundido reforçado 
para evitar vandalismo e dispor de fixação para coluna semafórica redonda. Deve ainda dispor 
de um botão (botoeira) solicitação de tempo do pedestre e não necessitar de nenhuma 
alimentação ou comunicação com o controlador semafórico. Deve ser instalada com cabo PP 
de 2 vias com no mínimo 1,5mm². 

 
7.41.2. As Botoeiras para Pedestre devem ser instaladas e funcionar conforme Manual 
Brasileiro de Sinalização Semafórica (pg. 24, item 3.5.4.2) e Normas da ABNT. 

 
8. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS NOVOS EQUIPAMENTOS 
SEMAFÓRICOS 
 

8.1. Serviço de instalação e configuração dos equipamentos semafóricos, com ferramentas, 
caminhão com guincho e cesta para duas pessoas e equipe com no mínimo 1 (um) motorista 
habilitado para dirigir o caminhão e operar o guincho, 1 (um) técnico especializado em 
implantação e manutenção semafórica e 1 (um) ajudante.  
 
8.2. A equipe deverá estar capacitada e dispor das ferramentas necessárias de executar 
serviços de instalação de controlador semafórico, colunas e braços do semáforo, grupos focais 
veicular e pedestre, cabos do semáforo, lâmpadas LED e todos os serviços relacionados a 
sinalização semafórica. 
 
9. SERVIÇO DE RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS EXISTENTES 
 

9.1. Serviço de retirada dos equipamentos semafóricos existentes, com ferramentas, caminhão 
com guincho e cesta para duas pessoas e equipe com no mínimo 1 (um) motorista habilitado 
para dirigir o caminhão e operar o guincho, 1 (um) técnico especializado em 
desinstalação/retirada de equipamento semafórico e 1 (um) ajudante.  
 
9.2. A equipe deverá estar capacitada e dispor das ferramentas necessárias de executar 
serviços de remoção de controlador semafórico, colunas e braços do semáforo, grupos focais 
veicular e pedestre, troca dos cabos do semáforo, troca de lâmpadas LED e todos os serviços 
relacionados a sinalização semafórica. 
 
10. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA GARANTIA 
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10.1. A CONTRATADA deverá assegurar o perfeito funcionamento de todos os equipamentos 
entregues contra defeitos de fabricação, materiais e mão de obra por um período mínimo de 12 
(doze) meses a partir da data da sua instalação, salvo se o defeito decorrer de manuseio 
incorreto, instalação incorreta ou em tensão diferente da especificada. 
 
10.2. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento básico de operação, programação e 
manutenção dos equipamentos fornecidos a pelo menos 3 (três) técnicos da contratante, sem 
nenhum custo adicional à CONTRATANTE. 
 
10.3. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá dispor de equipamentos a pronta 
entrega na fábrica para substituição de equipamentos que eventualmente apresentem falhas. 
 
10.4. Tais falhas serão informadas pela Diretoria Municipal de Trânsito, via notificação formal, e 
ficam a cargo da CONTRATADA a sua retirada, transporte e pronta substituição dos 
equipamentos nos endereços indicados na notificação. 
 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
 
11.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura, computadas neste as eventuais prorrogações. 
 
11.2. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos decorrentes, obedecendo, 
o disposto no art. 57, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 
12.1. São obrigações da CONTRATADA:  
 
12.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá durante os dias úteis, podendo ser solicitado nos 
finais de semanas e feriados; 
 
12.1.2. Atender às solicitações no prazo estipulado;  

 
12.1.3. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo; 

 
12.1.4. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao 
representante legal da Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  

 
12.1.5. Responder às notificações no prazo estabelecido;  

 
12.1.6. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providência e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que ocorridos em dependências da Administração.  

 
12.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anuência do Município de Juína-MT. No caso de subcontratação autorizada 
pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e 
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;  
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12.1.8. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

 
12.1.9. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas 
e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu 
próprio nome e às suas expensas; 

 
12.1.10. Responsabilizar pelos encargos com instrumentos que serão utilizados na prestação 
de serviços; 

 
12.1.11. Emitir relatório de todos os serviços prestados (informando data, local e 
serviços realizados) conforme a execução dos mesmos por ORDEM DE FORNECIMENTO 
emitida, até o quinto dia útil do mês subsequente; 

 
12.1.12. A qualidade dos serviços a serem entregues dentro dos padrões adequados em 
conformidade com as normas e legislações vigentes em território brasileiro; 

 
12.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

 
12.1.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega do SERVIÇO, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 
12.1.15. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o SERVIÇO que estiver em desacordo 
com as especificações da Ata de Registro de Preços, da proposta de preços e do Termo de 
Referência anexo do Edital; 

 
12.1.16. Os materiais adquiridos pela CONTRATANTE são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA podendo arcar por desperdício, sinistros, mau uso e/ou falta de itens na 
execução dos serviços devendo ser reposto nas mesmas quantidades e qualidades; 

 
12.1.17. Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 
elaboração de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

 
12.1.18. Executar os serviços através de pessoas idôneas;  

 
12.1.19. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os insumos referente à uniforme, 
ferramentas, equipamentos de proteção individual a todos os funcionários, recipientes 
necessários para transporte dos equipamentos e ferramentas necessárias para execução do 
serviço, bem como impostos, taxas, encargos sociais, tributos, transportes, e outras despesas 
que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do contrato, ficando a 
CONTRATANTE, imediatamente, dispensada de compromissos, solidariedade ou eventuais 
autuações; 

 
12.1.20. Os materiais que porventura sobrarem da execução dos serviços deverá ser levado 
em local definido pela CONTRATANTE;  
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12.1.21. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 
12.1.22. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 
 
13.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
13.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações futuras, 
procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 
 
13.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local e os meios 
materiais para execução dos serviços; 
 
13.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, 
relacionados com o objeto pactuado; 
 
13.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas na 
execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; 
 
13.1.5. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos na formalização do 
contrato; 
 
13.1.6. Efetuar os pagamentos devidos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
13.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia; 
  
13.1.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
13.1.9. Outras previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993; 
 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
14.1 Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital 
e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, que ocorrerá entre o 20.º 
(vigésimo) e 30.º (trigésimo) dia do mês subsequente em que os materiais, produtos e/ou 
equipamentos foram efetivamente fornecidos pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE; 
 
14.2. No corpo da Nota Fiscal o contratado deverá indicar os dados bancários para o 
recebimento do valor; 
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14.3. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 
habilitação; 
 
14.4. Em existindo documento com o prazo de validade vencido ou irregular, a contratada será 
notificada pelo fiscal de contrato para proceder à regularização; 
 
14.5. A CONTRATADA, depois de notificada, terá o prazo de 10 (dez) dias para proceder à 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fiscal de 
contrato certificará o fato e submeterá o assunto ao Núcleo Administrativo. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal 
do contrato, Sr. LEVI LOPES RIBEIRO designado pelo órgão solicitante, observando-se as 
disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93. 
 
15.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do produto adquirido, de forma assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e 
fiscal administrativo do contrato. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. A despesa efetuada pelo objeto do presente Termo será paga conforme as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

• 2164 - 08.200.26.782.0029.2828.3.3.90.30.1500.0000000 - MANUTENÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.   
 

• 2165 - 08.200.26.782.0029.2828.3.3.90.39.1500.0000000 - MANUTENÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.   
 
17. DOS ORÇAMENTOS 

17.1. Os custos estimados dos itens foram apurados a partir de uma ampla pesquisa de preços 
praticados por fornecedores, e tomando como preço de referência o sistema Radar do 
TCE/MT, sendo: 

• EMPRESA: JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.470.915/0001-60; 
 

• EMPRESA: FOKUS BRASIL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
05.534.501/0001-71; 
 

• EMPRESA: FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.° 19.560.627/0001-25. 
 
17.2. Com base nas pesquisas de preços, conforme as recomendações supracitadas, visando 
garantir a vantajosidade para a Administração pública utilizou-se a MEDIANA para o 
balizamento do processo, conforme demonstrado no MAPA COMPARATIVO em anexo aos 
autos. 
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18. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 
 
18.1. Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e 
Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão). 
 
19. DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES: 
 
19.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão). 
 
19.2. REGULARIDADE FISCAL: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão). 
 
19.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 
10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 
 
19.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 
e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 
10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 
 
20. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 
20.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, e legislação em vigor. 
 

 
(assinado eletronicamente) 
JONATAS PLINIO COSTA 

PODER PÚBLICO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO II 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO 

EDITAL 
 
 
Ao (a) 
Pregoeiro (a) Designado (a); 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 053/2023: 

 
 
 
A Signatária ____________________, CNPJ/MF n.º ________________, por seu 
Representante Legal/Preposto abaixo assinado, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para 
efeitos do Pregão Presencial n.º 053/2023, realizado pelo Poder Executivo do Município de 
Juína, Estado de Mato Grosso, que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação, nos 
termos do art. 4.º, inciso VII, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, estando ciente 
das penalidades cabíveis. DECLARA ainda que conhece e aceita o inteiro teor do edital 
mencionado acima, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 
licitação. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 
 

Local e data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 

 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, AO PREGOEIRO 
DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE 
FICAR IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE 
NÃO SE FIZER PRESENTE NA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO 
DEVERÁ SER APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO 
“DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO III 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 
 

MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 
 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:  na forma abaixo: 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos (data), dias do 
mês de .... , do ano de .... (....), nesta (cidade) de ...., em Cartório compareceu como Outorgante: 
(fulano de tal) , Cédula de identidade  nº ...., CPF nº ...., brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
residente e domiciliado nesta Capital; a presente identificada por mim, Escrevente-Juramentado que 
fiz a lavratura, conforme os (documentos) acima mencionados, do que dou fé, e pelo Outorgante, me 
foi dito que, por este público instrumento de procuração e nos termos de direito, nomeia e constitui 
seu bastante procurador, o Dr. ...., OAB nº ....., CPF no ...., residente e domiciliado nesta Capital; ao 
qual confere poderes amplos, gerais ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial de e 
único de representar o Outorgante em todas as fases do Pregão Presencial n.º 053/2023, a ser 
realizada pelo Poder Executivo do Município de Juína-MT, cujo objeto é 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_______________________________________________________, podendo, para tanto prestar 
esclarecimentos, manifestar-se a respeito do procedimento, formular ofertas, ofertar lances  e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso 
na forma da lei, manifestar-se quanto à desistência deste, bem como atuar e praticar todos os atos 
necessários em todas as fases do certame licitatório; representar o Outorgante perante repartições 
públicas em geral, especialmente, podendo requerer, alegar e assinar o que convier, concordar, 
discordar, prestar declarações e informações, juntar e retirar documentos, fazer acertos e firmar 
compromissos, ceder e transferir, passar direitos de contratos públicos ou particulares, efetuar pactos 
e assinar inclusive outros documentos que sejam necessários, em nome do Outorgante, enfim, 
praticar, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente 
mandato, inclusive substabelecer,  que a Outorgante dará e haverá por bom, firme e valioso. E, de 
como assim disse e outorgou, do que dou fé, lhe fiz este instrumento por me ser pedido que, lido e 
achado conforme, aceitou e assina, dispensando a presença de Testemunhas, perante mim, 
JURAMENTADO, ..... , Escrevente-Juramentado que lavrei datilograficamente e conferi, sob minuta 
apresentada. .... de .... de ..... E, eu TABELIÃ, ...., ....Tabeliã, subscrevi e dou fé. Custas : R$ .... (....) 
Assinatura. Nada mais. Traslada hoje, conforme seu original ao qual me reportei e dou fé. E, eu . 
Tabeliã que a fiz datilografar, conferi e assino em público e raso. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO, AO PREGOEIRO DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA 
DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE FICAR IMPEDIDA DE MANIFESTAR-SE E FORMULAR 
LANCES NO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE FIZER PRESENTE NA 
SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO 
DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO IV 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 

MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 
 

Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(a)s) OUTORGANTE(S), 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade 
n.º __________, SSP/___, e inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________, residente e domiciliado na 
(Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro __________, no Município de ____________-(UF), 
nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) OUTORGADO(S), 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade 
n.º __________, SSP/___, e inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________, residente e domiciliado na 
(Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro __________, no Município de ____________-(UF), a 
quem confere poderes amplos, gerais ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial de e 
único de representar o Outorgante em todas as fases do Pregão Presencial n.º 053/2023, a ser 
realizada pelo Poder Executivo do Município de Juína-MT, cujo objeto é 
_________________________________________________________________________________
______________________________________, podendo, para tanto prestar esclarecimentos, 
manifestar-se a respeito do procedimento, formular ofertas, ofertar lances  e demais negociações, 
assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso na forma da lei, 
manifestar-se quanto à desistência deste, bem como atuar e praticar todos os atos necessários em 
todas as fases do certame licitatório; representar o Outorgante perante repartições públicas em geral, 
especialmente, podendo requerer, alegar e assinar o que convier, concordar, discordar, prestar 
declarações e informações, juntar e retirar documentos, fazer acertos e firmar compromissos, ceder e 
transferir, passar direitos de contratos públicos ou particulares, efetuar pactos e assinar inclusive 
outros documentos que sejam necessários, em nome do Outorgante, enfim, praticar, todos os 
demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive 
substabelecer,  que a Outorgante dará e haverá por bom, firme e valioso. Enfim, podendo, para 
tanto, exercer todos os atos necessários, judiciais e extra-judiciais, para o fiel cumprimento do 
presente mandato no que diz respeito aos interesses do OUTORGANTE. 

________-____, ____ de ________ de 2023. 
 

________________________________________ 
OUTORGANTE 

 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO,  AO PREGOEIRO DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA 
DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE FICAR IMPEDIDA DE MANIFESTAR-SE E FORMULAR 
LANCES NO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE FIZER PRESENTE NA 
SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO 
DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO V 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Ao (a) 
Pregoeiro (a) Designado (a); 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 053/2023: 

 
Pela presente Carta de Credenciamento e na melhor forma de direito, INDICAMOS o (a) 

Sr. (a) _______________________________________________________, portador (a) da 
cédula de identidade n. _________ ___________, órgão expedidor ___/__, como nosso 
representante legal/Preposto na Licitação em referência, ao qual confere poderes amplos, 
gerais ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial de e único de representar o 
Outorgante em todas as fases do Pregão Presencial n.º 053/2023, a ser realizada pelo Poder 
Executivo do Município de Juína-MT, cujo objeto é 
_________________________________________, ATENDENDO as necessidades da 

secretaria ___________________________, Município de Juína, Estado de Mato Grosso, 

podendo, para tanto prestar esclarecimentos, manifestar-se a respeito do procedimento, 
formular ofertas, ofertar lances  e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar 
documentos, receber notificações, interpor recurso na forma da lei, manifestar-se quanto à 
desistência deste, bem como atuar e praticar todos os atos necessários em todas as fases do 
certame licitatório. 
Atenciosamente, 
 

Local, __ de _______ de ____. 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
Informações Importantes: 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
CNPJ n.º: __________________________________________________________ 
Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________ 

 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO, AO PREGOEIRO DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA 
DOS ENVELOPES, SOB PENA DA LICITANTE FICAR IMPEDIDA DE MANIFESTAR-SE E FORMULAR 
LANCES NO CERTAME (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE FIZER PRESENTE NA 
SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO 
DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO VI 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
ME E EPP 

 
 
Ao (a) 
Pregoeiro (a) Designado (a); 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 053/2023: 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP 
 
 

A Signatária ___________________, CNPJ/MF _____________________, neste ato 
representada pelo Sr. (a) ______________, RG n.º _______________ e do CPF/MF n.º 
___________________, residente e domiciliado no Município de ________________, Estado 
de ________, em atenção à exigência contida no Edital do Pregão Presencial n.º 053/2023, 
DECLARA por seu representante legal infra-assinado, para os devidos fins e sob as 
penalidades da Lei, que a empresa mencionada acima está enquadrada como 
______________________ (MICRO EMPRESA-ME/EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP), 
e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, e 
suas alterações posteriores, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 ao 49, da referida Lei Complementar Federal 
Outrossim, DECLARO, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 
§ 4.º, do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 
Local e data 

 
Nome e assinatura da Licitante 

Representante Legal 

 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, AO PREGOEIRO 
DESIGNADO, NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, SENDO INDISPENSÁVEL PARA 
A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE FAZER USO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123/2006. (CASO OS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE FIZER 
PRESENTE NA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER 
APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO”. 
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ANEXO VII 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 

MODELO SUGERIDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2023. 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 
______________________________ e inscrição estadual nº _________________________________, 
estabelecida no endereço (rua, n°, Bairro, cidade, Estado, CEP), para atendimento do objeto destinado à 
município de Juína/MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 053/2023. 
Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 
especificações de que trata seus ANEXO I: 
 

ITEM CÓDIGO 
CÓDIGO 

TCE 
QTDE. DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO/R$ 

VALOR 
TOTAL/R$ 

        

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei nº 8.666/93. 
Entregaremos os produtos conforme as exigências dos Anexos I e minuta da Ata de Registro de Preços, 
bem como as demais condições. 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos 
sociais. 
Os dados da nossa empresa são: 
a) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 
b) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 
De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 
_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações 
constantes desta proposta de preços. 
_________________________, ____ de ______________ de 2023. 
_______________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, DENTRO DO 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE. 
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ANEXO VIII 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E 

INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
Ao (a) 
Pregoeiro (a) Designado (a); 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 053/2023: 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS 

 
A Signatária ____________________, CNPJ/MF n.º ________________, por seu 
representante legal/Preposto abaixo assinado, vem declarar, sob as penas das Lei, que está 
apta a tomar parte do processo licitatório mencionado acima, tendo em vista inexistir contra a 
mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
 
Outrossim, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, que não existe em seu quadro de empregados servidores 
públicos da contratante exercendo funções de gerência, que inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação no presente certame. 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, DENTRO DO 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE. 
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ANEXO IX 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI FEDERAL N.º 
9.854/99 

 
 
Ao (a) 
Pregoeiro (a) Designado (a); 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 053/2023: 

 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE A LEI FEDERAL N.º 9.854/99 
 
 
A Signatária ___________________, CNPJ/MF _____________________, neste ato 
representada pelo Sr. (a) ______________, RG n.º _______________ e do CPF/MF n.º 
___________________, residente e domiciliado na cidade de ________________, Estado de 
________, DECLARA para efeitos do Pregão Presencial n.º 053/2023, que para fins do inciso 
XXXIII, do art. 7.º, da Constituição Federal de 1998, do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, acrescido pela Lei Federal n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
Federal n.º 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
Observação: se a Licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
Local e data 

 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, DENTRO DO 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE. 
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ANEXO X 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANTER O E-
MAIL ATUALIZADO DURANTE A CONTRATUALIDADE 

 
Ao (a) 
Pregoeiro (a) Designado (a); 
Poder Executivo Municipal; 
Município de Juína – Mato Grosso; 
Pregão Presencial n.º 053/2023: 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANTER O E-MAIL ATUALIZADO 
DURANTE A CONTRATUALIDADE 

 
A Signatária ___________________, CNPJ/MF _____________________, neste ato 

representada pelo Sr. (a) ______________, RG n.º _______________ e do CPF/MF n.º 
___________________, residente e domiciliado na cidade de ________________, Estado de 
________, pelo presente Termo de Compromisso, e na melhor forma de direito, para efeitos do 
Pregão Presencial n.º 053/2023, COMPROMETE-SE A MANTER O ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DE E-MAIL INFORMADO, SEMPRE ATUALIZADO E DISPONÍVEL DURANTE 
TODA A CONTRATUALIDADE, para fins de receber da Administração Pública Municipal o 
envio de notificação por inexecução contratual, prazos em geral, abertura de processos 
administrativos, decisões de requerimentos, imposições de multas, inscrição em dívida ativa e 
todas as demais pertinentes a execução contratual, estando plenamente ciente que, o não 
recebimento de tais atos, em razão da desatualização ou indisponibilidade do endereço 
eletrônico de e-mail informado, é de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, 
inclusive, por eventuais preclusões de prazos procedimentais pertinentes a execução do 
contrato, salvo se de forma expressa a legislação vigente prever outro meio para cientificação. 

 
Email do licitante; ___________@_________________ 

Sem mais, firmamos a presente. 
 
 

Local e data 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal 

 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, DENTRO DO 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE. 

 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
3f
a8
37
d4
-e
f8
f-
49
8c
-a
13
0-
26
c9
9e
e5
ec
7c
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

83 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

ANEXO XI 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ____/2023 
que fazem o Município de Juína-MT e ________________________: 

 
 

PREÂMBULO: 
 
MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com Sede Administrativa na Travessa 
Emmanuel, n.º 233-N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PAULO AUGUSTO VERONESE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 10590692 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
927.601.121-87, residente e domiciliado na Estrada Comunidade Verdan, s/n - Comunidade 
Verdan, no Município de Juína-MT, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial 
n.º 053/2023, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso – TCE-MT, na data de ___/____/2023, RESOLVE registrar os preços dos serviços, 
materiais, produtos e/ou equipamentos da empresa, ___________________________, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___________, com sede na 
____________, n.º ____, Bairro __________, no Município de _____-__, neste ato 
representada por seu Representante Legal, _______________, brasileiro/a, _________, 
___________, portador/a da Cédula de Identidade n.º ________, SSP/____, e inscrito/a no 
CPF/MF sob o n.º ______________, residente e domiciliado/a no Município de _______-___, 
doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO, indicados e 
caracterizados na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, nas 
disposições Editalícias do Pregão Presencial n.º 053/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO 
POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, especificados nos itens do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do Pregão 
Presencial n.º 053/2023, assim como a Proposta vencedora, vencedora, independentemente 
de transcrição, conforme preços, especificações e quantitativos constantes da Cláusula 
Segunda, da presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, são as que seguem: 
 

ITEM CÓDIGO CÓDIGO TCE QTDE. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      R$ R$ 
      R$ R$ 
      R$ R$ 
      R$ R$ 
      R$ R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
publicação do seu extrato no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso – TCE-MT, não podendo ser prorrogada. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. São obrigações da CONTRATADA:  
 
4.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá durante os dias úteis, podendo ser solicitado nos 
finais de semanas e feriados; 
 
4.1.2. Atender às solicitações no prazo estipulado;  
 
4.1.3. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo; 
 
4.1.4. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante 
legal da Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  
 
4.1.5. Responder às notificações no prazo estabelecido;  
 
4.1.6. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providência e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridos em dependências da Administração; 
 
4.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anuência do Município de Juína-MT. No caso de subcontratação autorizada 
pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e 
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;  
 
4.1.8. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
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presente contrato; 
 
4.1.9. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e 
danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu 
próprio nome e às suas expensas; 
 
4.1.10. Responsabilizar pelos encargos com instrumentos que serão utilizados na prestação de 
serviços; 
 
4.1.11. Emitir relatório de todos os serviços prestados (informando data, local e serviços 
realizados) conforme a execução dos mesmos por ORDEM DE FORNECIMENTO emitida, 
até o quinto dia útil do mês subsequente; 
 
4.1.12. A qualidade dos serviços a serem entregues dentro dos padrões adequados em 
conformidade com as normas e legislações vigentes em território brasileiro; 
 
4.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CON-
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 
 
4.1.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega do SERVIÇO, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
4.1.15. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o SERVIÇO que estiver em desacordo com 
as especificações da Ata de Registro de Preços, da proposta de preços e do Termo de 
Referência anexo do Edital; 
 
4.1.16. Os materiais adquiridos pela CONTRATANTE são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA podendo arcar por desperdício, sinistros, mau uso e/ou falta de itens na 
execução dos serviços devendo ser reposto nas mesmas quantidades e qualidades; 
 
4.1.17. Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
 
4.1.18. Executar os serviços através de pessoas idôneas;  
 
4.1.19. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os insumos referente à uniforme, 
ferramentas, equipamentos de proteção individual a todos os funcionários, recipientes 
necessários para transporte dos equipamentos e ferramentas necessárias para execução do 
serviço, bem como impostos, taxas, encargos sociais, tributos, transportes, e outras despesas 
que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do contrato, ficando a 
CONTRATANTE, imediatamente, dispensada de compromissos, solidariedade ou eventuais 
autuações; 
 
4.1.20. Os materiais que porventura sobrarem da execução dos serviços deverá ser levado em 
local definido pela CONTRATANTE;  
 
4.1.21. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 
4.1.22. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 
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CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
5.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações futuras, 
procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 
 
5.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local e os meios 
materiais para execução dos serviços; 
 
5.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, 
relacionados com o objeto pactuado; 
 
5.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas na 
execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; 
 
5.1.5. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos na formalização do 
contrato; 
 
5.1.6. Efetuar os pagamentos devidos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
5.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia; 
  
5.1.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 
5.1.9. Outras previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA SEXTA 

DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
 
6.1. O Departamento de Compras, Materiais e Licitações do Poder Executivo do Município de 
Juína, Estado de Mato Grosso, poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados na presente Ata; 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, 
observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput, do art. 65, da Lei 
Federal n.º 8.666/1993; 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR REGISTRADO para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observado o seguinte: 
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6.3.1. O FORNECEDOR REGISTRADO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 
 
6.3.2. A ordem de classificação dos FORNECEDORES REGISTRADOS que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original; 
 
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR 
REGISTRADO não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 
 
6.4.1. Liberar o FORNECEDOR REGISTRADO do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento do serviço, material, produto e/ou 
equipamento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 
6.4.2. Convocar os demais FORNECEDORES REGISTRADOS para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa; 
 
6.6. O registro do FORNECEDOR REGISTRADO será cancelado quando: 
 
6.6.1. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços; 
 
6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
 
6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
6.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 87, da Lei Federal n.º 
8.666/1993, ou no art. 7.º, da Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1., 6.6.2. e 6.6.4. da 
presente Ata, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa; 
 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, nos autos de procedimento administrativo: 
 
6.8.1. Por razão de interesse público; ou, 
 
6.8.2. A pedido do FORNECEDOR REGISTRADO. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
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7.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritas, as 
cláusulas e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.º 053/2023, realizada 
pelo Poder Executivo do Município de Juína, Estado de Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OMISSÕES E DÚVIDAS DAS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES 
 
8.1. Nos casos de omissões e dúvidas, prevalecem às disposições Editalícias do Pregão 
Presencial n.º 053/2023 sobre as da presente Ata de Registro de Preços, salvo se de forma 
diversa for, expressamente, disposto no Edital, e as legais sobre ambas, em especial, as 
constantes da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da Lei Federal n.º 10.520/2002, e suas alterações 
posteriores, sendo que as normas e cláusulas do Edital de Licitação e da presente da Ata de 
Registro de Preços, coexistem, completando-se e conformando-se, uma à outra, como norma a 
ser seguida por ambas as partes e serão sempre interpretadas em favor do interesse público 
do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

CLÁUSULA NONA 

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DA ATA DE REGISTRO 
 
9.1. A publicação do extrato resumido da presente Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
de Contas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT será providenciada até 
o 5.º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, sendo condição indispensável para 
sua eficácia, a teor do art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, correndo as 
despesas às custas do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DO FORO 
 
10.1. As partes estabelecem o Foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer questões emergentes ou remanescentes da presente Ata de Registro de Preços, que 
não for possível ser solucionado extrajudicial ou amigavelmente, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das 
partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. As condições gerais do fornecimento dos serviços, materiais, produtos e/ou 
equipamentos, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações do 
Poder Executivo Municipal e do FORNECEDOR REGISTRADO, sanções, rescisão e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão Presencial n.º 053/2023, em 
especial, no seu ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, e na Minuta do Contrato 
Administrativo; 
 
11.2. Os quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços poderão ser objeto de 
acréscimos ou de supressões, nos limites fixados no art. 65, § 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
11.3. As partes DECLARAM que esta Ata de Registro de Preços corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva do concerto entre elas celebrado, sendo que, por estarem de pleno 
e comum acordo, foi mandado elaborar e digitar o presente Instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, para todos os fins de direito, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
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instrumentárias, revestindo o presente Contrato Administrativo com eficácia título executivo 
extrajudicial nos termos da lei civil e de processo civil, bem como da legislação vigente. 

 
Juína-MT, ____ de ________ de 20____. 

 
 

MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 
CNPJ/MF N.º 15.359.201/0001-57 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Paulo Augusto Veronese 

Prefeito Municipal 

__________________________ 
CNPJ/MF N.º _______________ 
FORNECEDOR REGISTRADO 

__________________ 
Representante Legal/Preposto 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________ 

CPF/MF n.º ______________ 

_________________________ 

CPF/MF n.º ______________ 
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ANEXO XII 
Pregão Presencial n.º 053/2023 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS __________________ N.º ____/2023 que fazem o Município de 

Juína-MT e ________________________: 
 

 

PREÂMBULO: 
 
MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com Sede Administrativa na Travessa 
Emmanuel, n.º 233-N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PAULO AUGUSTO VERONESE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 10590692 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
927.601.121-87, residente e domiciliado na Estrada Comunidade Verdan, s/n - Comunidade 
Verdan, no Município de Juína-MT, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e , __________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
___________, com sede na ____________, n.º ____, Bairro __________, no Município de 
_____-__, neste ato representada por seu Representante Legal, _______________, 
brasileiro/a, _________, ___________, portador/a da Cédula de Identidade n.º ________, 
SSP/____, e inscrito/a no CPF/MF sob o n.º ______________, residente e domiciliado/a no 
Município de _______-___, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, celebram 
o presente Contrato Administrativo de Aquisição e Prestação de Serviços de 
________________, com base no Pregão Presencial n.º 053/2023 e na Ata de Registro de 
Preços n.º ___/2023, segundo disposições da legislação vigente, em especial, do art. 37, § 1.º, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 
modificações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94 e Lei Federal n.º 9.648/98, da Lei 
Federal n.º 10.406/02, que instituiu o Código Civil, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n.º 088, de 07 de agosto de 2017 
(Regulamenta o Procedimento a ser adotado e a aplicação dos Institutos de Equilíbrio 
Econômico-Financeiro dos Contratos Administrativos e instrumentos congêneres celebrados 
com o Poder Executivo do Município de Juína-MT), demais leis, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO, DA QUANTIDADE E DO VALOR 
 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato Administrativo REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
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especificados nos itens do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, com preços registrados na 
Ata de Registro de Preços n.º ___/2023, conforme a especificação dos itens, quantidades e 
preços que seguem na tabela abaixo: 

ITEM CÓDIGO CÓDIGO TCE QTDE. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      R$ R$ 
      R$ R$ 
      R$ R$ 
      R$ R$ 
      R$ R$ 

 
1.2. Os serviços/produtos constantes da tabela acima deverão, a critério do CONTRATANTE, 
ser entregues de forma parcelada, ou ainda, programada de acordo com a necessidade do 
Poder Executivo Municipal, mediante solicitação/requisição do CONTRATANTE, observado a 
quantidade estabelecida. 
 
1.3. As quantidades dos itens, objeto deste Contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento), a teor do art. 65, § 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
mediante Termo de Aditamento ao presente Contrato Administrativo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
2.1. O fornecimento do objeto do presente Contrato Administrativo deverá ser efetuado por 
solicitação/requisição, mediante a expedição pelo CONTRATANTE de Ordem de Compras; 
 
2.2. Executar em até 01 (um) dia após a emissão da requisição, os serviços solicitados, nas 
quantidades estipuladas na solicitação – Ordem de Compra, sempre acompanhados da Nota 
Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na Requisição; 
 
2.3. A Ordem de Compras poderá ser enviada via endereço eletrônico e-mail da 
CONTRATADA, que deverá ser imediatamente confirmado o seu recebimento, conforme 
obrigação assumida no certame do Pregão Presencial n.º 053/2023; 
 
2.4. Decorrido o prazo previsto no subitem 2.2., desta Cláusula, sem que a CONTRATADA 
efetue a entrega dos serviços, materiais, produtos e/ou equipamentos começará a correr o 
prazo de mora; 
 
2.5. As solicitações/requisições para efeitos da prestação dos serviços/aquisição dos materiais, 
produtos e/ou equipamentos, poderão ser realizadas de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades do CONTRATANTE, sempre mediante apresentação da Ordem Compras; 
 
2.6. Quando o CONTRATANTE não aceitar os serviços/produtos, por não atender as 
especificações do ajustado, será encaminhado notificação para o endereço eletrônico e-mail da 
CONTRATADA, ficando sujeita as sanções administrativas previstas no Edital do Certame e no 
presente Contrato Administrativo; 
 
2.7. Os serviços/produtos deverão ser prestados/fornecidos conforme especificações e 
disposições contidas na Proposta apresentada no Processo de Licitação, assim como no Edital 
do Pregão Presencial n.º 053/2023, e serão avaliados no ato de cada entrega; 
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2.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste Contrato Administrativo, estão condicionados 
as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 053/2023, obsevado no que couber, as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E VIGÊNCIA 
 
3.1. Pelo fornecimento total do objeto do presente Contrato Administrativo o CONTRATANTE 
pagará para a CONTRATADA a importância de R$ ___________ (_________________). 
 
3.2 O prazo estipulado para este contrato é de ___/___/2023 A ___/__/2023, podendo ser 
prorrogado, a critério da CONTRATANTE, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93, limitado a 
sessenta meses e Decreto Municipal Nº 109/2017.  
 
Parágrafo único - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sobre o interesse ou não na prorrogação deste contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, que ocorrerá entre o 20.º 
(vigésimo) e 30.º (trigésimo) dia do mês subsequente em que os materiais, produtos e/ou 
equipamentos foram efetivamente fornecidos pela Contratada e aceitos pelo Contratante;  
 
4.2 No corpo da Nota Fiscal o contratado deverá indicar os dados bancários para o 
recebimento do valor; 
 
4.3 A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 
habilitação; 
 
4.4 Em existindo documento com o prazo de validade vencido ou irregular, a contratada será 
notificada pelo fiscal de contrato para proceder à regularização; 
 
4.4.1 A Contratada, depois de notificada, terá o prazo de 10 (dez) dias para proceder à 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fiscal de 
contrato certificará o fato e submeterá o assunto ao Núcleo. 

 

 CLÁUSULA QUINTA 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
5.1. No caso de ocorrer atraso no pagamento, considerado o prazo previsto no 4.1., da 
Cláusula Quarta, do presente Contrato, o valor da Nota Fiscal/Fatura ou parcela deverá ser 
atualizada monetariamente pelo CONTRATANTE, tendo como base a Taxa Referencial - TR, 
pro rata tempore, calculada da data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM     =   [(1 + TR/100) N30 - 1] x VP 
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Onde: 
 
TR = Percentual atribuído à Taxa Referencial - TR 
EM = Encargos moratórios 
VP = Valor da parcela a ser paga 
N = Número de dias entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO CONTRATO 
 
6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1.1. A forma, a instrução e processamento do reajuste e da revisão do Contrato (reequilíbrio 
econômico e financeiro/realinhamento de preços), obedecerão às disposições do Decreto 
Municipal n.º 088, de 07 de agosto de 2017, sob pena de não conhecimento do Requerimento; 
 
6.1.2. Caso verificado pelo CONTRATANTE a procedência dos Requerimentos que trata o 
subitem anterior, do presente Contrato, a concessão do direto da CONTRATADA retroagirá a 
data do protocolo do requerimento; 
 
6.1.3. O protocolo de Requerimento de Correção e Atualização monetária, de Reajuste de 
Preços e de Revisão Contratual (realinhamento de preços ou reequilíbrio econômico-
financeiro), não é causa ou fundamento que autoriza ou justifique a interrupção ou o 
descumprimento das obrigações neste Contrato contraídas, em especial, do fornecimento de 
produtos, materiais, serviços e paralisação de obras e serviços de engenharia, respondendo a 
CONTRATADA como infratora, nos termos da legislação vigente e do presente Edital; 
 
6.1.4. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
 
6.2. DA REVISÃO DO CONTRATO (REALINHAMENTO DE PREÇOS OU REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO); 
 
6.2.1. A revisão do presente Contrato (realinhamento ou reequilíbrio econômico-financeiro), 
pode ser concedida a qualquer tempo, mas está condicionada a hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do Contrato, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 
 
6.2.2. A revisão do Contrato deverá ser requerida pela CONTRATADA, mediante requerimento 
escrito e devidamente instruído com a prova da hipótese citada no subitem 6.2.1., deste 
Contrato, sob pena não conhecimento do pedido, e será promovida por Termo de Aditamento 
ao Contrato, após Despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas para o pagamento deste Contrato Administrativo correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária, do Orçamento Vigente do Município, a seguir especificada: 
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• 2164 - 08.200.26.782.0029.2828.3.3.90.30.1500.0000000 - MANUTENÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.   
 

• 2165 - 08.200.26.782.0029.2828.3.3.90.39.1500.0000000 - MANUTENÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.   

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. São obrigações da CONTRATADA: 
  
8.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá durante os dias úteis, podendo ser solicitado nos 
finais de semanas e feriados; 
 
8.1.2. Atender às solicitações no prazo estipulado;  
 
8.1.3. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo; 
 
8.1.4. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante 
legal da Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  
 
8.1.5. Responder às notificações no prazo estabelecido;  
 
8.1.6. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providência e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridos em dependências da Administração; 
 
8.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anuência do Município de Juína-MT. No caso de subcontratação autorizada 
pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e 
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;  
 
8.1.8. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato; 
 
8.1.9. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e 
danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu 
próprio nome e às suas expensas; 
 
8.1.10. Responsabilizar pelos encargos com instrumentos que serão utilizados na prestação de 
serviços; 
 
8.1.11. Emitir relatório de todos os serviços prestados (informando data, local e serviços 
realizados) conforme a execução dos mesmos por ORDEM DE FORNECIMENTO emitida, 
até o quinto dia útil do mês subsequente; 
 
8.1.12. A qualidade dos serviços a serem entregues dentro dos padrões adequados em 
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conformidade com as normas e legislações vigentes em território brasileiro; 
 
8.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CON-
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 
 
8.1.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega do SERVIÇO, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
8.1.15. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o SERVIÇO que estiver em desacordo com 
as especificações da Ata de Registro de Preços, da proposta de preços e do Termo de 
Referência anexo do Edital; 
 
8.1.16. Os materiais adquiridos pela CONTRATANTE são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA podendo arcar por desperdício, sinistros, mau uso e/ou falta de itens na 
execução dos serviços devendo ser reposto nas mesmas quantidades e qualidades; 
 
8.1.17. Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
 
8.1.18. Executar os serviços através de pessoas idôneas;  
 
8.1.19. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os insumos referente à uniforme, 
ferramentas, equipamentos de proteção individual a todos os funcionários, recipientes 
necessários para transporte dos equipamentos e ferramentas necessárias para execução do 
serviço, bem como impostos, taxas, encargos sociais, tributos, transportes, e outras despesas 
que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do contrato, ficando a 
CONTRATANTE, imediatamente, dispensada de compromissos, solidariedade ou eventuais 
autuações; 
 
8.1.20. Os materiais que porventura sobrarem da execução dos serviços deverá ser levado em 
local definido pela CONTRATANTE;  
 
8.1.21. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 
8.1.22. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 
 

CLÁUSULA NONA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
9.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações futuras, 
procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 
 
9.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local e os meios 
materiais para execução dos serviços; 
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9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, 
relacionados com o objeto pactuado; 
 
9.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas na 
execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; 
 
9.1.5. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos na formalização do 
contrato; 
 
9.1.6. Efetuar os pagamentos devidos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
9.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia; 
  
9.1.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 
9.1.9. Outras previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.6. Em caso de atraso, paralisação e inexecução no fornecimento dos serviços, materiais, 
produtos e equipamentos; erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou prestação de informações inverídicas, estará a CONTRATADA 
sujeita as às seguintes sanções, garantido em todos os casos, o devido processo legal, o 
contraditório e a prévia defesa: 
 
10.6.1. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas sanáveis, que não 
ocasionam prejuízos ou comprometam a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, ou ainda, quando acatada imediatamente a Notificação 
de regularização da execução, do Fiscal do Contrato, exceto nos casos de reincidência; 
 
10.6.2. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do presente Contrato, por dia 
de atraso no fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, durante os 30 
(trinta) primeiros dias e de 2% (dois por cento) para cada dia subsequente; 
 
10.6.3. Multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pelo não fornecimento dos 
serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor remanescente do 
presente Contrato, quando se tratar de inexecução parcial; 
 
10.6.4. Multa compensatória/indenizatória de 20% (vinte por cento) pelo não fornecimento dos 
serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o valor total do presente 
Contrato, quando se tratar de inexecução total; 
 
10.6.5. Multa contratual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do presente Contrato, por 
infração de qualquer outra cláusula do Edital, da Ata de Registro Preços ou do Contrato 
Administrativo, dobrável na reincidência, em especial, quando: 
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10.6.5.1. O fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, não seguir o 
previsto no Cronograma ou nos termos do presente Certame; 
 
10.6.5.2. Não executar o fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, de 
acordo com as normas, manuais, decretos, instruções normativas e especificações da ABNT e 
da Administração Pública Municipal; 
 
10.6.5.3. Prestar ao CONTRATANTE informações inexatas com respeito ao andamento do 
fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos; e, 
 
10.6.5.4. Dificultar os trabalhos de fiscalização do fornecimento dos serviços, materiais, 
produtos e equipamentos, pelo Fiscal do Contrato designado pelo CONTRATANTE. 
 
10.6.6. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Juína/MT, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso de inexecução parcial do 
presente Contrato e, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de inexecução total do presente 
Contrato e quando a Contratada ou o profissional, em razão de contratos administrativos: 
 
10.6.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
10.6.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 
10.6.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
10.6.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será 
imposta enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem inciso 10.6.6., do presente 
Contrato Administrativo. 
 
10.7. As multas previstas neste Contrato Administrativo poderão ser aplicadas juntamente, 
exceto as dispostas nos subitens 10.6.3. e 10.6.4, as quais não são cumuláveis; 
 
10.8. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contratado, quando houver; 
 
10.9. Se as multas forem de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobradas 
judicialmente; 
 
23.10. Se não houver garantia prestada ou o valor das multas forem superior ao valor da 
mesma, ou ainda, se não houver pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, o total do valor 
ou o seu remanescente serão lançados em nome da mesma e, caso não pago voluntariamente, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, será inscrito em dívida ativa do Município; 
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10.11. As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
10.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do Secretário Municipal de Finanças e Administração, em 
grau único, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação, nos termos do art. 109, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
10.13. As sanções administrativas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior, devidamente, justificados e comprovados, em processo administrativo próprio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A Rescisão do presente Contrato Administrativo poderá ser: 
 
11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, quando verificado: 
 
11.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
11.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
 
11.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
 
11.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
11.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 
 
11.1.1.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas neste Edital e no contrato; 
 
11.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
11.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1.º, do 
art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
11.1.1.9. A decretação de falência, recuperação judicial ou a instauração de insolvência civil; 
 
11.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
 
11.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do presente Contrato; 
 
11.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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11.1.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do presente Contrato. 
 
11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
 
11.1.3. Judicial, nos termos da legislação; 
 
11.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Prefeito Municipal. 
 
11.2. Se não verificada a culpa da CONTRATADA, será a mesma ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução de garantia, 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão e pelo custo 
da desmobilização, quando a rescisão ocorrer com base: 
 
11.2.1. Em razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Prefeito Municipal e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
 
11.2.2. Supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do presente Contrato além do limite permitido no § 1.º, do art. 65, 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
11.2.3. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
 
11.2.4. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, a contar do vencimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
11.2.5. Na não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
 
11.2.6. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do presente Contrato. 
 
11.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do presente Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
11.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE acarreta as 
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93: 
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11.4.1. Assunção imediata do objeto do presente Contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE; 
 
11.4.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do presente Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 
inciso V, do art. 58, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
11.4.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos; 
 
11.4.4. Retenção dos créditos decorrentes do presente Contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 
 
11.6 É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 
 
11.7. Na hipótese de rescisão amigável, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Secretário Municipal de Finanças e Administração, devidamente, ratificada pelo Prefeito 
Municipal. 
 
11.8. A rescisão com base no atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento 
permite à assunção imediata do objeto do presente Contrato, no estado e local em que se 
encontrar, a critério e por ato próprio da Administração Municipal. 
 
11.9. Constitui também motivo de rescisão do presente Contrato o fato da CONTRATADA 
manter em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos de idade, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7.º, da CF/88, com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99. 
 
11.10. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.11. Após o 10.º (décimo) dia de inadimplência, o CONTRATANTE terá direito de recusar a 
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 
CONTRATADA a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto deste Contrato Administrativo, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento Convocatório. 
 
11.12. A inadimplência da CONTRATADA, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado no subitem 11.11., deste Contrato Administrativo, em quaisquer dos casos, 
observado o interesse do CONTRATANTE e a conclusão dos procedimentos administrativos 
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis, independentemente, da instauração de processo administrativo para fins 
da rescisão. 
 
11.13. Ocorrida à rescisão pelo motivo disposto no subitem 11.12., deste Contrato 
Administrativo, o CONTRATANTE poderá contratar o remanescente do fornecimento, mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 
atendida a ordem de classificação do presente Certame e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pela Licitante Vencedora, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, a contar 
da data da apresentação das propostas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

12.1. Integram o presente Contrato Administrativo, como se nele estivessem transcritas, as 
cláusulas e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.º 053/2023 que o 
originou, referido no preâmbulo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS OMISSÕES E DÚVIDAS CONTRATUAIS 
 
13.1. Nos casos de omissões e dúvidas oriundas do presente Contrato Administrativo, 
prevalecem às disposições editalícias sobre as contratuais - salvo se de forma diversa for, 
expressamente, disposto no Edital do Processo de Licitação - e as legais sobre aquelas, em 
especial, as constantes da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da Lei Federal n.º 10.520/2002, e suas 
alterações posteriores, e demais legislações em vigor, sendo que as normas e cláusulas do 
Edital, do presente Contrato e da legislação em vigor coexistem, completando-se e 
conformando-se, uma à outra, como norma a ser seguida por ambas as partes e serão sempre 
interpretadas em favor do interesse público do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO 
 
14.1. A publicação do extrato do presente Contrato Administrativo no Diário Oficial de Contas, 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT será providenciada até o 5.º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, que é condição indispensável para sua 
eficácia, a teor do art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, correndo as despesas 
às custas do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
 
15.1. As partes estabelecem o Foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer questões emergentes ou remanescentes do presente Contrato Administrativo, que 
não for possível ser solucionado extrajudicial ou amigavelmente, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das 
partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

16.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do 
presente Contrato; 

 
16.2. A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste Contrato Administrativo, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato Administrativo; 
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16.3. Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
16.4. As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas no processo 
licitatório; 
 
16.5. A Administração Municipal, ora CONTRATANTE, poderá revogar o presente Contrato 
Administrativo com base no interesse público, devendo anulá-lo de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, caso constatado vício de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade; 
 
16.6. As partes DECLARAM que este Contrato Administrativo corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva do concerto entre elas celebrado, sendo que, por estarem de pleno 
e comum acordo, foi mandado elaborar e digitar o presente Instrumento Contratual, assinando-
o em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, juntamente com 02 
(duas) testemunhas instrumentárias, revestindo o presente Contrato Administrativo com 
eficácia título executivo extrajudicial nos termos da Lei Civil e Processo Civil, bem como da 
legislação civil vigente. 
 
 

Juína-MT, ___ de _________ de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 
CNPJ/MF N.º __________ 

CONTRATANTE 
_______________________ 

Prefeito Municipal 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CNPJ/CPF/MF N.º __________ 

CONTRATADA 
___________________________ 

Representante Legal 
CPF/MF N.º __________ 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________ 

CPF/MF n.º ______________ 

_________________________ 

CPF/MF n.º ______________ 
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